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Planilha Linhas Kombi 

Prezado, 

Segue em anexo a planilha inicial das linhas de kombi. - 

Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quantitativo de km, os km lançados 6 apenas uma média. 

Atenciosamente 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

planilha tinh konteiros 2025 inicjalpdf(187.22 KB) 13 downloads 
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documentos para formalização dos processos de dispensa emergencial de 

contratação de forneedores para realização do transporte escolar de 
maneira precária. 

Verifiquem se a documentação está completa, e, caso necessário solicitem 

complementaçao ao Secretário requisitante Iwwj XlmõriS Lourenço?-  SME). 

https:1/eloimendes.1 doc.com.br/?pg=dooNer&hash953CE2A89FD45626259I  0F93&1td 1 &orSgem=palnel_setor 1/5 



a 

11 

41 

— 

03/02/2025 23:53:09 Wilson César de &aøjo 
L - 

arquivou. 

arquivou 0410212025 06:58:27 Ma,çw& Ximenes Lourenço SME] 

SMA 

0710212025,11:59 Prefeitura Municipal de Elól Mendes 11 Doe 

[axwel )Gane WI . LourençoSMtjaCOmpeflhe de perto a formalização das 

dispensas para que não ocorram incorreções nas fixações dos quilómetros 

Ï'M! t1i 1 and&!j MAj deem  

prioridade máxima para está formalização, e, se necessário, solicitem 

03/0212025 23:5255 

e 
Despacho2- 388!225 

4)0V262&48+ ttq 

Í
.. 

Waia%G swtc 

tEnvs1ft 

acomianbajdo 
. t4c 

ci r 
LI. 

o 
o 

Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocõs com mais 3 

recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 
« 
Lo 
411 o 
z o 

>0 'o 
o, 
LI. 
oc 
o 

cc o 
o —I 
co uJ z 
1h 

.1 

 

JIJR-AP 

 

arquivou. 

    

    

Prezados, bom dia! 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contrato: 

- Justificativa emergencial; 

- Valor de cada linha. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 
Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 
emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 
todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 

pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal do Administração e Finanças 

Quem Já visualizou? 2 ou mais pessoas 

04102/2025 07:46:17 Luis Fernando Flauzno Berros 

Mftosi Cédê AFújo 

WIL5$CÈpfr(D 

morado 188/2025 com  dté 

XXx.gi ço4fptmAiP flb2.24I5Ç 

ficado 

É, 
o 

o 

= 
É, 

 

- 

o: 
EC 
cc 

e- - 

o- - 

auxílio dos colegas [Eari-na de Jebg RÓO - SMA-RH 

alvos 

WalesKa AprecidtffSSllva _SM.CU&j. 
.t • _2 -.. 

https://eloln,endes.1 doc.com.brflpg=docNer&hash=953CE2A89F04562625910F93&itd=1 &odger,wpalnel_setor 215 



Cc 

e rt 

ii 

315 

07/02/2025. 11:59 

https:llelomendes.1 doc.com.br/?pg=docNer&hash=953CE2ASgFD456262591DF93&It=1  &origem=painel_setor 

Quem já visualizou? 2 ou mais pessoas 

ti,.r •

- 
Despacho

T • 

3- 388/2025 

involvidos internos 
....,. 

waonianhando 

Prefeftura Municipal de Elõl Mendes 11 Doc 

Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites. 

Aguardo retorno e desde já agradeço. 

At.te 

Nadine Mondes de Oliveira 
Agente Administrativo 

Prezado, Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAAPTAAREAUZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 

RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO 
TIPO ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA). PELO MENOR 
PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 

da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 

constitucionalmente corno direito à educação gratuita. A municipalidade 
optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 

do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 
legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 

processo licitatório, cabendo ao edital regulamentar as condições do 
execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 
rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 

transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 

visto o inicio iminente do ano letivo de 2025(10/0212025) sem tempo hábil 
de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que 

segue: 

ArL75.É dispensável a licitação: (...) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de 
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Mamei Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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Quem Já visualizou? 

06/02/2025 00:09:46 
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06102/2025 10:12:17 Luis Fernando Flauzíno Barros JUR-AP arquivou. 

Prefeitura Municipal de Elól Mendes 11 Doe 

Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei Federal n°  

14.13312021. 
Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último 
contrato realizado no processo licitatário anterior no último semestre de 
2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 e 44, que 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van (Besta) terá o valor de R$ 

420 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 

7,00 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA Página N.° '4 

01/02/2025,11:59 

Vistos etc., 

como estão 

Atenciosamente, 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Segue palniiha detalhada em anexo Data 

servidor 

riago Sabipo Fárijárdo - SMA-LIW . Carina de sus Rocha -SM4H .anI ... . . .J_ 

as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 
compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES Data 

Servid Q r 
Rua Coronel Horácio Alvos PereIra, 335-Centro- Elól Mondes/MG -CEP: 37110M00-CNPJ: 20.347.225/000 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL -2025 

e 

01 ANTSNIO CARLOS Maria do Carmo Mondes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mendes 97 420 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueíra/Brasilino Alves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mondes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mendes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 415,80 

LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mondes 81 4,20 340,20 

COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 4,20 37800 

15 ZAVA BUENO OscarAraújo 100 4,20 420,00 

16 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 420 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

23 LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targíno/Brasilino/Norrna do 180 7,00 1260,00 

Brito/Carrossel/Cirandinha/Lu is 

a 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilino/Luisa/Carross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4.20 63000 

Nogueira/Brasil no/A PAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vieito 

29 IRMAOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

Brito/Carrossel/Marly Benedeti 

31 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Survidor 

Rua Coronel Horáclo Alvos PereIra, 335.- Centro— Elól Mendes/MG -CEP: 3111-O00 - CNPJ: 20.347.225/00 - 6 

OBS.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N2  17, 22,25,31 E 44. TOTALIZANDO 

UM QUANTITATIVO DE 41 LINHAS. 

30 IRMÃOS ROCHA Marly 85 4,20 357,01J 

Be nedeti/Brasi ii no/Ca rrossel/Lui 

se Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 4,20 504,00 

Camões/Lu isa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

Brito/Targino/Brasilino/Carrosse 

l/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 323,40 

Camões/Targino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

53 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

39 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 4,20 357,00 

41 DAv TRANSPORTES Carrossel/Norma/Targino/Júlia 100 4,20 420,00 

Caniôes/Lu isa/Marly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Camões/Nornia/Carrossel/Targi 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Caniôes/Lu isa/Carrossel/Norrna 

de Brito 

44 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 4,20 730,80 

Camões/Brasi lino/Targ no/Luisa 

/Cirandinha/Norma de Brito 

46 COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Floráclo Alvos Pereira, 335- Centro - E161 MendeslMG - CEP: 3711 M00 - CNPJ: 20.347225/ 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL -2025 

01 ANTÔNIO CARLOS Maria do Carmo Mondes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mendes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 420 462,00 

Nogueira/Brasilino Alvos 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mondes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mondes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 415,80 

LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mendes 81 4,20 340,20 

10 COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 420 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS OscarAraújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 4,20 378,00 

15 ZAVA BUENO OscarAraújo 100 4,20 420,00 

16 PARAÍSO TRANSPORTE OscarAraújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 
19 DONIZETI DA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 
20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 420 630,00 

Brito 

2 

23 LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norma de 180 7,00 1260,00 

Brito/Ca rrosse 1/Cira nd ir, ha/Lu is 

a 
25 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilino/Luisa/Carross 80 4,20 336,00 
e]/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4.20 630,00 
Nogueira/Brasii ino/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões; 105 4,20 441,00 
Vieito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 
Brito/Carrossol/Marly Benedeti 

31 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 —Centro— Elól MendesiMG -CEP: 37110-000 - CNPJ: U225/oGO1 

Pâgkrn N.°_____ 
Data 

085.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N2  17,22,25.31 E 44. TOTALIZANDO 
UM QUANTITATIVO DE 41 LINHAS. 

30 IRMÃOS ROCHA Marly 85 4,20 357ÓOj 

Benedeti/Brasi lino/Carrossel/Lu 1 

sa Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 4,20 504,00 

- Camões/Luisa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 38640 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

B rito/Ta rgino/B rasi lino/Carrosse 

l/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 323,40 

CamõesfTargino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 39900 

Nogueira/Júlia Camões 

PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

9 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Ara(jofJúlia 100 420 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 420 357,00 
41 DAV TRANSPORTES Carrossel/Norma/Targino/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Lu isa/Marly 

42 RS TRANSPORTE BrasiUno/Júlia 115 4,20 483,00 

Ca mões/Norma/Carrossel/Targi 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Ca môes/Luisa/Carrossel/Norma 

de Brito 

44 ---- 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 4,20 730,80 

Carnões/Brasilino/Ta rgi no/Luisa 

fCirandinha/Norma de Brito 
46 COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA; R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 



  

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 - Centro - E16i Mondes - MO - CEP: 

37.110-000 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 1 Telefone; 0800 443 2000 

www. eloirnend es. m g.gov  .br   

 

Pá9InN° _
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Data 10 01;11 Formalização de Demanda 

e 
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O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÕNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação do prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de preslação do serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de prece o 

Ilcitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: (-) 

Requisitante
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela Demanda Maxwol Ximenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@cloimendes.mg.gov.br  

elefone: 
0800-443-2000 
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VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

      



CEP; 

Página  W 41  
Data IP* 

Rua Coronel Horácio Alvas Pereira, 335 - Centro - Elói Mendes - 
37.110-000 

CNPJ; 20347225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 
www.eloimendes.ing.gov.br  

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

o 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, o somente para aquisição dos bens necossfrios ao atendimento da 

situação emergoncial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensado Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIU, da Lei 

Federal n°14.133/2021, conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contraio realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 1722, 25,31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. - 

Cumpro informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veiculo tipo Sprinter, Kombi o Van 

(Besta) terá o valor de As 4.20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de fl$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensado licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação deforma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios do seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas do Transporto 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos; 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço do transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por penedo determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização do manutenção preventiva dos veículos. 

e 
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• Aplicação do penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

onitoramonto e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

eguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rolas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

onclusão 

implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

ecessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

gente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é de R$ 24.466,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta e seis reais). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/0212025, de modo a permitir o inicio da execução do objeto em 

tempo hábil. 

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência a 
LI

desta bontratação em relação a seguinte: 
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A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

Alta; 

Média: ou 

Baixa. 

X 

e 

- 

Submeto para analise o deliberação a inclusão da demanda no plano do contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/02/2 025. 

e- 

Maxwell Ximenos Lourenço 
Secretário Municipal de Educação 

Secrotário,Vlunicipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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PÁGINA N':  

DATA 

SERVIDOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓJ MENDES 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: Ce). Horácio Alves Pereha, 33L Centro 
CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MC 

e 

AUTORIZAÇÃO 

EÔi Mendes, 07 de Fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparada pela Lei 14.133/2021, art. 75, 
VII), acompanhado pelo agente de contratação Waleska Aparecida da Silva matrícula 11"  691. 

  

  

NATAL DONJZETTI CAI)OlttN1 

    

Prefeito Municipal 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

EIôi Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 

jurídica da contratação nos termos do art. 53 da Lei Federal 14133/21 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WALES APARECIDA DÁ SILVA 

Agente de Contratação 

e 
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PROCESSO: N° 14/2025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Leonel e Cia, pessoa jurídica de 
direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(--.1 

¶1111 - nos casos de emergência ou de calamidade publica, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

1 



MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.34722510001-26 - 

R:Cel. Horácio Alves Pereira, 335- CEP 37 110-000 - ELÓI MENDES - MG 

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133/21: 

§ 60  Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 

O TCU, em decisão, afirmou que "A contratação\emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adirir, pouco 
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importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador,  da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações" (AC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: 'Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 

O
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
art. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara". 

O direito a educação está consagrado no artigo 60  da 
Constituição Federal: "São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer,  a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública do ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações públicas, ou seja, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses ... Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. 15a  ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 339). 

e 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensa de licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 
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Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
emergencial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

e 
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Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais 
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CONTRATO SOCIAL 

6 

Pelo presente instrumento particular, MARCOS 
SÇEGINALDO LEONEL, brasileiro, casado, comerciantej, (2FF 
ia. 793.568.856-72, Cédula de Identidade a. M. 6320.405, eape&da pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. residente e 
domiciliado à Rua Tonico da Serra na 36.  , centro, na cidade de Elói 
Mendes, Estado de Minas Gerais, GERALDO LEONEL FILHO 
brasileiro, casado, comen*nte CFF 193.327.266-04, Cédula de Identidade 
ia. M-949.148, expedida pela Secretaria de Segurança público do Estado de 
Minas Gerais, residente e domiciliado à Rua Tonico da Serra ,, 

° 36, 
centro, antã çidade de Elói Mendes, Estado de Minas Gerais, têm entre. 
4 como justo e contratado a constituição de uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada que se regerá pelas cláusulas e condiçóes 
seguintes e, nas omissões pela legislação e3pec07ca que disciplina essa 
forma societária. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a 
denominação social de LEONEL E FILHO LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua 
sede na cidade de EM Mendes, Estado de Minas Gerais, à Rua Tonico da 
Serra a° 36 centro, podendo estabelecer filiais, sucursais em qualquer 
ponto do território Nacional, oh çdecendo, as disposições legais vigentes 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objeto da sociedade 
será a cçplo ração, por conta própria, do ramo ik TRANSPORTE 
R0J)0V74R10 L)Z PA554 GEIROS E TRANSPORTE DE ESCOLARES. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capita! Social será dê 
R$ 10.000,00 (dez mil reaL), (EvkHdoj.00Q (cinco mil ) quotas no valor de 
R$ 2,00 (dois reais) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente do país, nestq qb ficando assim distribuídos entre os 
sócios: 

Dr. José Henrique de Faria - OAB 58.571. CRC 41.047 - ~ Joaquim Marques Padilha nS2- Caflro 
EIÓI Mendes-MG - Tot.Fax :OXX. 35.264.1630 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Corlifico que este documento da empresa LEONEL E CIA LTDA-ME, Niro 31206102521. foi deferido e arquivado sob o n°31206102521 em 
21/11/2000. Para validar este documento acesso http:/Nvw.jucemg.mg.góv.br  e informe na  do protocolo 0211000233751 e o código de segurança 
.JLIB Esta cópia foi autenticada diglialmente e assInada em 28/0112021 por Marinely da Paula Romflni - Secretária-Geral. 

pég. 315 



PQin3 0  2 
Data 

•5 
• 

e. • Servidor 
• 

. 

•..' Si 0308 86 

.... . . .. Is.. 
• . e e • e 
• . e e 

MARCOS REGINALL)O LEONEL: 4.750 
(quatro m14 setecentos e cinquenta) quotas a ES 2,00 (dois reais) cada 
uma, totalizando Es 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 

GERALDO LEONEL FILHO:250 (duzentas e 
cinquenta ) quotas a R$ 2,00 (dois real) cada uma, totalizando Es 
500,00(quinlsentos reais). 

r'ÁusuL1 QUINTA: A responsabilidade dos 
sécios é na forma da legtvlaçâa em vigor, limitada à importância do Capital 
Social, 

CLÁUSULA SEXTA: O prazo de duração da 
sociedade será por tempo indeterminado, iniciando suas atividades em 01 de 
Dezembro de 2.000. 

clÁusulA SÉTIMA: A gerência da sociedade 
será exercida pelo sécio MARCOS .REGJNALDO LEONEL, que incumbirá 
de todas as operações e representará a sociedade ativa e passiva, judiNol e 
ectrajudicial 

• 'ClÁUSUlA OITAVA: O uso da firma será 
exclusivamente para negócios da socledada 

CLÁUSULA NONA: Somente o sócio  MARCOS 
REGINALDO LEONEL terá uma retirada mensal, a título de pola bote,,: 
sendo esta estabelecida de comum acordo entre os sécios, e dentro dos 
limites pela legislação doJmposto 'de Renda em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Todo o dia 31 de Dezembro 
de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo 
que os lucros e prejuízos verificados  serão distribuídos pelos sécios na 
proporção de suas quinas. 

Dr. José Henrique de Falta — OAS 58571. OtC 414)47 - Rua Joaquim Marques Padilha n.82- Cesto 
Elól Mandes-Mia — Td.Fax: O)CC. 3s 264.1630 

Junta Coto rolei do Estado da Minas Gerais • 

Certifico que este documento da empresa LEONEL E CIA LTDA.MÉ, Nire 31206102521, foi deferido e arquivado sob o n 31206102521 em 
21111/2000. Para validar este documento, acebso http://www.fdoemg.mg.gov.br  e Informe n do protocolo 0211000233751 e o código de segurança 
JLIB Esta cópia foi autantIda digitalmente o assinado em 28/01/2021 por Minei, de Paula Ro,vm - Secretâlia-Ges. 
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CONTABILIDADE
CLÁUSULA DÉCIMA piUitE4 As quotas do 

Capita! da sociedade são individuais e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem expresso consentimento dos demais sócios, que 
terão direito de preferência na aquisição, no caso de um dos sécios 
pretende ceder as quotas que possut 

clÁusulA DÉCIMA SEGUNDA: No caso de uni 
dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro, por 
escrito, com antecedência de 60(sessenta) dias, e seus haveres serão 
reembolsados na modalidade que estabelece a Cláusula Décima Terceira 
deste instrumento 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: No caso de 
falecimento de qualquer sócio, a sociedade não será dissolvida, ficando os 
sócios sobreviventes obrigados a levantar uni balanço geral da sociedade,  
dentro de 30 (trinta) dias após o falecimento, e pagar aos herdeiros ou seus 
sucessores ou ainda a seus representantes legais os haveres relativos a sua 
parte. 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios 
declaram expressamente que não incorrem nas proibições do Inciso 11.1 do 
Art. 38 da Lei 4.726, de 13 de Julho de 1965, impeditivas do arquivamento 
do presente instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o 
presente Instrumento em 03(tiê$J: vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 

Elól Metida, 10 Novembro de 2.000 

MARCOS (jINALDO LEONEL 

Dr. José Henrique de Fada - OAB 58.571. CRC 41.047 - Rua Joaquim Marques Padilha nsl- Centro 
EIÓI Mendes$IG Tel.Eax: M. 35. 264i63O 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa LEONEL E CIA LIDA-ME, Nire 31206102521. foi detendo e arquIvado sob o na  31206102521 em 
21/11/3000. Para validar este documento, acesse hltp:rnwwtjucemg.rng.gov.br e iniorme n° do protocolo C211000233751 ao código de segurança 
JLiB Esta cópia foi autencada digitalmente e assinada em 28/01/2021 por Maririaiy da Paula Bonfim - Secretária-Geral. 
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ØJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa LEONEL E CIA LTDA-ME, NI, 31206102521, foi deferido e arquivado sob o n°31206102521 em 
21/1112000. Pãra validar este documento, acesso http:/\wntJucomg.mg.govbr e informe n° do protocolo C21 1000233751 o o código de segurança 
duO Esta cópia Foi autenticada digitamer,te e assfnada em 26m1/2021 por Marinelyde Paula Somfim - Seci.etria.Gerai. 
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GEJtILDO 

josÉ HENRIQUE DE FARIA 
OAB. n. 58571 -M 3.546 908-SSI'-M 

TESTEMUNHAS: 

ISABEL CL STINA PICHEM DE FARIA 
MG.10.21-1 07$SP 6' 

LU ÀRA CONCEIÇÃO RIBEIRO DA SILVA 
M-5.068.234-SSP-MG. 

LEONEL E FILHO LTDA. 

JUNTA COMERcIAL DO ESTADO DE MINAS GERAl 
c 
 o
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fl
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*LEONEL B FILO LT]DA* 

prQte: 203333683 

1 
atlõio 4!%TA OE 

PEtAS C. n'A 'ERAL 

Dr. José Henrique de Faria - 0*5 58.571. CRC 41.047 - Rua Joaquim Marques Padilha n.82- Cento 
EJói Mendas-MG - Tei.Fax : W. 35,264.1630 
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LII DECISÃO DEClSO SINGUIM 
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Procso dSp1do. Puti quo-ut e atqulvn.e. 
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Teldor,eø.00ntalo: ljajç. 1p. COi+.SO V 
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Junta ComercIal do Estado de Minas GeraIs 
CertIfico que esta documento da empresa LEONEL E FILHO LTDA -ME, Nire 31206102521, foi deferido e arquivado sob o nn alasúflo em 
05/05/2004. Para validar este documento, acesse hllp-//www.jucemg.m.govbr o informe n° do protocolo C2 IO0023375 ao código de segurança 
JLIB Esta cópia foi autenticada digita!monte o assinada em 28/01)2021 por Marinely do Paula Bomflm - Secretária-Geral. - - 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Ce4I&o que este documento da empresa LEONEL E F(LNO LTOA -ME. Nire 31206102521, foi deferido e arquivado sob o n°3162080 em 
05/05/2004. Para validar este documento, acesso http:/Nn.wjucemg.mg.gov.br  e Informe ,t do protocolo C211000233751 e o cad,go do segurança 
JUO Esta cópia foi autenticada digitalmente  e assinada  em 28/01/2021 por Msrinoly de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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ALTERA CÃO CONTRATUAL N,°O1 DA SOCIEDADE LEONEL 
E FILHO LIDA-ME 

MARCOS REGINALDO LEONEL, brasileiro, 
natural de EIÔI Mendes, Estado de Minas Gerais, casado, sob 
regime de comunhão parcial, de bens, comerciante, CPF t°  

793.568.856-72, Cédula de Identidade n.° M-6820.405, expedida 

\ pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
F- residente e domiciliado à Rua Tónico,  da Serra, ,," 36, bairro 

centro, nesta cidade de Elól Mendes, Estado de Minas Gerais, 
CEP 3Z110-O0i) e GERALDO LEONEL FILHO, brasileiro, 

' natural de Monsenhor Paulo, estado de Minas Gerais, casado, sob 
4 regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, CPF is.°  

193.327.266-04, Cédula de Identidade n.° M-949.148, expedida 

$, pela Secretaria de Segurança Públiça do Estado de Minas Gerais, 
'k residente e domiciilpda à Rita Toako da Serra, is.°  36, bairro 
' centro, nesta cidade de E/é! Mendes, Estado de Minas Gerais, 

CEP 37.110-000, únicos sécios da Empresa LEONEL E FILHO 
' LTDA-ME, com sede à Rua Tonico da Serra a° 36, bairro 

\Centro, na cidade de Elól flpda, Estado de Minas Gerais, CEP 
\37.110-000, registrada na Jufitá bonztrcial do Estado de Minas 
Gerais, sob o is? 312.061.025-iÍ étnsó"lta no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas sob 4 ,s.°  04166905/0001-97, resofrém 
assim, alterar o Contrato Sociatt 

fl- A Sociedade gira sob nome empresarial 
de LEONEL E FILHO LIDA-ME 

Z- A sociedade tem sua sede na cidade de 
EM Mendes, Estado de Minas Gerais, na Rua Tonico da Serra is.°  

36, bairro Centro, CEPn° 3Z110-000. 

3 

Junta Comercial do Estado de Minas Gemia • - 

Certifico que este documento da empresa LEONEL E FILHO LTDA -ME, Nina 31206102521, fel deferido e arquivado sob o n° SICSÚBØ em 
05/05/2004. Para validar este documento, acesso htlp:/MAwJucerng.mg.gov.br  e Informe? do protocolo C211000233751 ao código de segurança 
JUS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2021 por Marineiy de Paula Bomfim - Secmtária-Gerai. 
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11 1  

3' O objeto social é à: 21é : UMNSPORTE . . . . ... . . . . 

RODOVIÁRIO DE  PASSAGEIROS  E •TKAWSPORTE DE 
ESCOLARES. 

4t O sócio MARCOS REGINALDO 
LEONEL, na condição de cedente, cede e transfere 2.250(duas mil 
e d"znztas e cinquenta) de suas quotas ik capital da sociedade, no 
valor de itt 4500,00(quatro mil e quinhentos reais) para o sócio 
GERALDO LEONEL FILHO, já qualjflcado no preâmbulo. 

5a  o Sócio MARCOS REGINALDO 
LEONE6 declara haver recebido neste ato, em moeda corrente o 
valor de R$ 4J00,00(quatro mil e quinhentos reais), dando e 
recebendo, junto ao cessionário, plena, geral, rasa e irrevogável 

quitação por essas quotas, &ris e haveres a elas referentes na 
sodedadee, para nada mais reclamar seja a que tífido for. 

6t 6 capital social é de 1010.000,00 (dez mil 
reais), dividido aia 5.000 (Cinco mil) quotas de valor nominal de 
102,00 (dois reais) cada uma, integralizadas em moeda corrente 
do país, assim subscritas epassa a ser distribuído ena. 

01 ik Dezembro de 2000 e seu prazo é indeterminado. 

3t As quotas são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 

Q Junta Comercial
m 

do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este docuento da empresa LEONEL E FILHO LTDA -ME. Nine 31206102521, rol deferido e arquivado sob o n 3163080 em 
05)05/2004. Para validar este documento. acesse http:/Ndwwjucemg.mggov.bç o Informe n° do protocolo C211000233751 e o código dó Segurança 
JLIB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/01/2021 por Madnely da Paula Domini 

- Secretária-Geral. 
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MARCOS REGINALDOLÉONEL: 2500 (Duas mil e quinhentos) 
quotas à .R$2,00 (dois reais) :, cada uma, totalizando R35.000,00 
(cinco mil  reais). 

GERALDO LEONEL FILMO: 2.500 (Duas mil e quinhentas) 
quotas à R$2,00 (dois reais) cada uma, totalizando 1135.000,00 
(cinco mil reais). 

7'!- A Sociedade iniciou suas atividades em 



1 ir- Ao término de cada exercício social, em 
31 de Dezembro, o administrador prestará contas Justificadas de 
sua adnzinbfraçâo, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

b,drçhô de suas quotas, os lucros ou cabendo aos sócios, na pr  
perdasapuradast 

12"- Nos, quatro meses seguintes ao término 
do exercício social, os s6ó1os deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador quando for o caso. 

13"- oiados poderão de comum acordo, 
Mar uma retirada mem4?Màió de "Pro-labore" observadas as 
disposições regulamentares pèrtinente& 

14'1  Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará suas atividizdes com herdeiros, 

PgIn N.* 

Data O 
9oMdor 

31 03$9Ç 3 

outro sócio, a quem fica assegurado, em iguhÇPJ44e de cvnrllçõa 
preço direito de preferência para a Sua iajustW4d6. se. Postas. à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delav, a alteração 
contratual pertinenta 

91L A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integraPzação do capital social 

101- A administração da sociedade caberá à 
MARCOS REGJNALDO LEONEL e GERALDO LEONEL 
FILHO, com os poderes e atribuições de representar a sociedade, 

\ autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotista ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

Jurna Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa LEONEL E FILHO LTDA -ME, Nire 31206102521 foi deferido e arquivado sob o nc  3163080 em 
05/05/2004. Para validar este documento, acene http:INAwvjucemg.mg.gov.bre Informe n° do protocolo 0211000233751 e o código de segurança 
JLIB Esta copia bl autenficada dlgftánenta e assinada em 2810112021 por Marinely de Paula Bomtlm 

- Secretária-Geral. 
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Data 

Servidor 

$1 0353 3835 \(Q 

1 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível oàlnp4isftneji•  tsuerene 
destes ou do sócio remanescente, o vaiar de çêuS 1awaes : será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantar/XÁ 

PARÁGRAFO ÚNICO- O tnesnw 
procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

151- Os administradores declaram sob penas 
da lei, de que não esmo impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que tenzporarianiente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falinzentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

- financeiro nacional, co,hra hfrmas de defesa da concorrência; 
contra as relações de conhúnso, fé pública, ou apropriedade. 

Fica adio o foro de EM! Mendes para o 
exerckio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E pà .&ciarem em perfeito acordo, em 
tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente, assinando-o na presença de duas testemunhas 
abaixo, em 03 (três) exemplares de igual teor, com a primeira via 
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial. 

E/é! Mendes, 01 de Janeiro de 2004. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Cerlitico que este documento da empresa LEONEL E FILHO LTDA -ME. Nire 31206102521, rol deferido e arquivado sob o n°3163080 em 
050SI24. Para validar este documento, acesse http:/NnniJuce,no mg góv br e informe 11.  d0  protocolo  1111100233751  e o código de segurança ,11113 Esta  cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2021 por Matiriely de Paula Bomfim 

- Secretária.Geral 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
CorlWica que este documento da empresa LEONEL E FILHO LTDA -ME. Nire 31206102521, foi deferido e arquivado sob o n°3163080 em 
05/05/2004. Para validar este documento, acesso http://wwwjLlcemg.mg.gov.br  o informe n do protocolo C2I 1000233751 e  código de segurança 
JLiB Esta cópia foi autenUcada digitalmente e assinada em 26/0112021 por Marinely de Paula Bomtlm - Secretária-Geral. 
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4, 4€ 
MARCOS REGINALDO LEONEL 

'Stur 
,
frr& f4nnJ ZJ?Ze11 

G5RAEDO LEONEL  fI45JIO 

e TESTE 

JOSÉ HEiVRIQUE DE FARIA 
OAB. n.°58.571 20  TABEIJON 

PÇA MATRIZ 334- lEI. 
ELÕI MENDE 

RGtotad (e) ata 

7 

Selo do Jahzicao 

ISABEL CRISTINA PICHEL1DE 
MG. iO.219.407-SSP-MG 

• 'ES di 4!ÏI 

RAZÃO SOCL4L: LEONEL i FILHO LIDA-ME 

e 

ALFXDA SILVA BRITO 
MG. 11.276 O8O-SSP-MG 
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JUCEMO 
ass 3 "A 

07 /229042 

a UP 

Data  10  

servIdor 
ERQ 

ERO 3/01 07/229.042-1 

3120610252-1 

*ONEJ. E FILHO LTDA -MEM 

3744145 27/06/2007 

SIM 
Processo em Ordem 

À deciso 

Ï- USO DA JUNTA COMERCIAL 

Data 

DECISÃO SINGULAR 

Noma(s) Eniprnarial(als) Igual 4ais) ou semelhsnt•(s): 

SIM 

DECISÃO COLEGIADA 

Responsável 
NÃO é / 

uata 
NAO / / 

uara Responsável Responsável 

DECISÂO SINGULAR 
Processo em exigência. 
(Vide despacho em fone anexa ) 

Processo dererido. PubNue-se e arquive-se 

Processo Indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 
Processo em exigência, 
(Vide despøchø em rolha anexa 

Processo deferido. Publique-se e arquIve-se. 
-

Processo indeferido- Poblique-se. 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIP000 S O IO. 3744145 
DATA 27/06/2007 pKoTOCOtO,072290421 

cfç 

Data Vogal 

PresdGnle da 

2' Ex16nda 3 Exl;ãncla 

bl 
Ua(a 

2 Exígencia 3' Exiflnclo 

4' aaçs 

•õa "G,^, M.t31  

Responsáver 

4' Exigência ' Exigência 

*LEONEL E FIEAO LTDA -MEu 

OBSERVAÇÕES 

1 - rtCMUflIWICI 1 Sé 
ILM° SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: LEONEL E FILHO LTDA.ME 
da EnVeU ou do to.MI Ao4Ô( da CC.I14tCIa) 

requer V. S o delerimento do seguinte ato: 

N DE cónico CÓDIGO 

VIAS DO ATO DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

Na  N: 

1111111101119  Ml 

      

      

3 002 ALTEftÇÃO 

021 1 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio; 
ELOIMENDES GERALDO LEONEL PILHO 

Local 

19 de Junho de 2007 
Data Telefone Intata: 0.35.3.621630 

/ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa LEONEL E FILHO LrDA -ME, Nire 31206102521, foi deferido e arquivado sob o nc  3744145 em 
27/06/2007. Para validar este documento, acesse http:/twww.jucamg,mg.gov.br  e Informe n' do protocolo C211000233751 ao código de segurança 
JLIB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2021 por Marinely de Paula Bomfirn - Secretária-Gani. 
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ALTERAÇÃO CONTRA WAL. .t? oi •ok :tMsE tna E flUlO 

LIDA AIS •
• •• :0 : : .: 

MARCOS REGINALOO LEONEL, 

brasileii-o, natural de E/ti Mendes, Estado de Minas Gerais, casado, sebo 

regime de Comunhio Parcial de Bens, comerciante, CPF. n. ° 793.568.856-
72 a*da de Identidade n.°  M-6.620.405, expedida pela Secretaria de 

Segurança ~co do Estado de Minas 6erais residente e domiciliado à 

Rua Toníco da Semi n. °  36, bairro Centro, nesta cidade á E/ti Mendes, 
Estado de Minas Gerais, CEP. 37.120.000 e GERALDO LEONEL FILHO, 
brasileiro, natural de 6/6/ Mendes, Estado de Minas Gerais, casado sob o 
regime á ComunhJo Universal de Bens, comerciante, -PF 293.327.266-
04, Cédula de Identidade n. °  M-949.146, expedida pela Secretaria de 
Segurança Póblica do Estado de Minas $eratv, residente e domiciliado à 
Rua Tonico da Saira n. a  34ba4'n' Centro, nesta cidade de 6/61 Mendes, 
Estado de Minas Gerais, CEP n. °  37.110-000; únicos sécios da Empresa 
LEONEL E FilHO trOA-ME, com sede à Ruo Tonico da Serra, n.°  
36,bairro Centro, nesta cidade de E/li Mendes, Estado de Minas Gerais, 
CEP n.°  37.110-COO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(C)WJ), sob o n.°  04.266.905/0001-97. registrada no Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais (.7LICEM6,), sob o ti. 322.061.025-21, 
resolvem, assOu, alterar o Contrato Social: 

2 °L.A sociedade, gira sob o nome 
enwresa,t/ de LEONEL EFXLWO LTØA-ME. 

1 

- 2°-A sociedade tem suo sede na Rua Tônico 
da Serra n.° 36. bairro Centro, nesta cidade de E/á! Mendes Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.220-000. 

3 0- O objeto social da empresa será o de 
TRANSPORTE ezsCaAR. 

4°- rodas as demais cidusulas e condiçô'es 
estabelecidas nos atos constitutfros da sociedade nEo alcançadas pelo 
presente instrumento, permanecem em w90r. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa LEONEl. E FILHO LTDA -ME, W, 31206102521 foi deferido e a rq uivado sob o 0 3744148 em 
27/06/2001. Para validar este documento. acesse http:/twwtJucemg.mg.gov.br  e Informe n do protocolo C211000233751 e o código de segurança 
JLiB Esta cópia foi autonllcada digitaimente e assinada em 28101/2021 por Maririely de Pauia Bomflm - Secretária-Geral. 
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tjr moitto,rMo 

ve,dade 
dou fé. 

Dflst° IYTY%) 
ELói MENDES (MO) 

881. Webn P&eSnetl Rcnndo Valias - 25  Tafleiláo 
Eliane 

ato 

12 

Silo de'f,cal,.zoç00  
-- 4!Y:54396. 

?Ajy 54397 

exercício e 
contrato. 

trlia iz:4!4rE/di Mendes para o 

o cumprimento dos'direitos e obW4Jes resultantes deste 

E por estarem assim justos e contratados 

assinam a presente alteraçifo em 03 (três) vias. 

a S161 Mendes, 19 de Junho de 2007. 

MAR.-OS PEG.WALDO LEONEL 

oh&Je/--2e 
SERALDO 

JOSÉ HEN4QrQL/E DE FARTA 
0.49. n, °, 8.571 

7S7 ,M 

1 

AS: 

ISABEL c*r5nfl4 notar MRF..4 
41.10.219.407 -S°-MG 

PÁtIO SOCIAL: LEONEL E FiLHO LTDA AIS. 

çQ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CIItTlCO O aGjsTno &0 O NRO.; 3744145 
DATA; 27/06/2007 POTocotoC7229O421 

ftLSo1fL E FILHO LTDA -MEti 

Junta Comerctal do Estado do Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa LEONEL E FILHO LiDA -ME. Nine 31206102521. 'o) deferido e arquivado sob D  3744145 ara 
27/0612007. Para ~dar este documento acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br  e informe n do protocolo 0211000233751 e o código de segurança 
JLID Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2021 por Marinely de Paula Bomtim - Secretária-Gerei. 
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Junta Comercial de Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa LEONEL E CIA LTDA-ME NIj'e 31206102521 foi defo,ido e arquivado sob o 04377599 0n122/0712(]10. 
Para validar este documento, cesse htlp:INn.nv.Jucomgmg.govbr e Inlorme rr do protocolo G211000233751 e o código de segurança JLIB Esta 
cópia foi autenticada digitalmerite e assinada em 28101/2021 por Marineiy de Paula Romflm - Secretrla-Gerai. 

Departamento Nacional de Registro do Cornôrdo UD03 - MF VjaGWfl4A 
CAd9*KSga '\ lffj'IIIIlIIIItU iiuituiiiiiitil 

31206102521 zoez
101172 7664 

1 - REQUERIMENTO 
lUA' SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: LEONEL E CIA LTDA-ME 
(ca) N°FcN: 
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ØJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa LEONEL E CIA LTDA-ME. Nina 31206102521, foi deferido e arquIvado soba? 4377599 em 22/07/2010. 
Para validar este documento, acesse htt//wiw,.jucerng,ng.gov.br  a Informe n' do protocolo C211000233751 ao cio de seuu.l. JLIB Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2021 por Marinely de Paula Bomflrn - Secretária-Gemi. 
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MARCOS REGÍNALDO LEONEL, brasileiro, 
natural de 6161 Mendes, Estado de Minas Gerais, casado, sob o Regime 
de Comunhifo Parcial de Bens, comerciante. CPP. n. °  793.568.856-72, 
Cédula de Identidade ,,.° /4-6.820.405, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à 

Rua Tonico da Serrq. ii. ° 36, bairro Centro, nesta cidade de 6161 
Mendes, Estado de Minas Gerais, CEP. 37110000 e GERALDO 
LEONEL flUia, brasileiro, natural de Monsenhor Paulo, Estado de 
Minas Gerais, casado, comerciante, CPF. ti. ° 193.327.266-04, Cédula 
de Identidade ti. ° 146, expedida pela Secretaria Pública do 
Estado de Minas Gerais, residente ç domiciliado à Rua Tonico da Serra, 
ti. ° 36, bairro Centro, nesta cidade de Eldi Mendes, Estado de Minas 
Gerais, CEP n. °  37.110-000; thidos sécios da Empresa LEONEL E 
FILHO L TA4 -ME, com sede à Rua Tonico da Serra, ti. ° 36. bairro 

, Centro, nesta cidade de 6161 Mép,dQ Estado de Minas Gerais, CEP ti .° 
110-06t inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

\ (CNP,), sob o n.°  04.166.905/0001-97, registrada na Junta 
\ Comercial do Estado de Minas Gerais (.JZJCEMG,), sob o ti. 

312.061.025-2!, resolvem &I1&f aítéMso Contrato Social: 

AL TERÁ cio CONTRA 7VAL N.°  03 DA SOCrEDADE LEONEL E FILHO 

LIDA-ME. 

. e 
e e • • • •. .e • 

e e • . e e • • • . e 
• e a e • 

• a e e • • •
• e e • 

e •••• • e 

JUF Contabilittadê e  Advocacia Datil O 
servidor 

A 1°-A seciedade, girará sob o nome 
empresarial de LEONEL E CZ4i 71)4-ME 

2!'- 4g  sociedade tem sua sede na Rua 
Tonico da Serra ti. ° 36. bairro Centro, nesta cidade de 6161 Mendes, 
Estado de Minas Gerais,CEP 37i110-000. 

3- O objeto social da empresa é o de 
r&4ngpoR7r ESCOLAR. • 

4°.. O sécio, GERALDO LEONEL FILHO, 
na condiçdo de cedente, cede e transfere 2.500 (Duas mil e quinhentos) 
de suas cotas de capital da soc(edade no valor de R$5.000,00 (Cinco 
mil reais) para GERAL DO DIONISIO LEONEL, brasileiro, casado, sob 
regime de Comun/ido Parcial de bens; natural de 6/61 Mendes, Estado de 

RUA JOAQUIM MARQUES PAbICI1A N° 82 CENTRO ELÕI MENDES MC 
ÇE1: 3264-1630 

EMA TL,:jhfconL®eloineLcom.br  

Ø
Junta Comeral do Estado de Minas Gerais 
Catflco nus este documenlo da eIiea LEONEL E a6 tTD#ME, Nro 31296102521 foi deferido e arquivado sob o n°4377500 wi 22J07/2010. 
Para validar este documento, acosse httpjkAww.jucemg.mg.90v.br  o informe n0  do protocolo C211000233751 e o código de segurança JLIB Esta 
cópia foi autenticada digitalmonto o assinada em 28/0112021 por Mdrirnly do Paula Bomfln - Secretária-Geral. 
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-i,  

p4naN°  

Data 

Sorvidor 

; ' o. - ' • 
1• • • • . . . 

. . • .' •..• :... . • 

W Contabiffilade e Advocacia 
Minas Senis, mo~ cfl' n.°  620. 160 676-91, Cédula & 
IdentIdade n.°  41-5.308.507 expedida pela Secretaria de Segtnmça 

P»!ica do &tudo de Mh,as Gerais, residente e domiciliado á Rua Pa~ 
4Todo Bat&ta ate tia n.°  144 bairro Ludovíco Pavoni, na cidade de 6161 

Mende.t Estado de AlMas Senis. CER n.° 37.110.0V. 

60 O sócio aR.4WO L&WEL EStilO, 
áck,ra haver recebido, neste ato, a quantia á 02. 5X, CV (bois mil 
e quiÃhentos reaLv) de GtPALDO &0A&5T0 LEONEL, assim como 
declara ter recebido neste ato todos os direitos e haveres perante a 
sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja o giz ti/tifo for. 

6°- O sócio aqui aoS,iitido, na condiçffo á 
Ce.niM&* da porte á cedente GERALOO £EON& fiJi/lO, a perM 
deste contrn,'o assumem toda os deveres e direitos sociaL, que lhe 
ftvum cedWos e htmffefldos pek cddente, passando a fazer parte 
ttegninft * spo'eda&, çq»i' iaÉnticos direitos e obrigaçffes 
asse9w'ados aos demais 'skk?ot$ W..r sé estio dispostos no contrato 
tMMv da scciedQat) ' 

'O capital social, por ta de ce=io 
e mmsfrita de cotas, potd- a eP &istn'bukb em: 

MARCOS REGINALDO LEONEL: 25X (b€ns mil e quinhentos) cotas à 
R$ 2,00 (bois reais) cada áa, -totalizando fla. (XV, 00 (C&o mil 
leais). 

6ERA400 &0Ü5I0 LEt'a%W 2.500 (Voas mil e quérhentos) cotas à 
02, 00  (bois reais) cada' uma totalizando R$5L 000,00 (Cinco mil 
reais). 

804  Âadministra,ffo da sociedade cabeM 
aos sécios MARCOS RE&N4LOO LEONEL E GERALDO &ONt5rØ 
LEONEL, cai poderes e ffivbuiç&s' de representar a sociedade, 
autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
aflsVcbdes estranhas, ao interesse-social ou assumii- oõnaç&.s seja em 
faina de t cotistzv ou á ftrve/ros bem como,  onerar as 
alienar ím&eis da sociedade, sem autm"iraçdo do outro sócio. 

RUA JOAQUIM MARQUES PÀJMLHA N°. 82 CENTRO ELÓI MENDES MC 
TEL: 3264-1630 

EMML:jhfrontaclolnetcom.br 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certffico que este documento empresa LEONEL E CIA LTDA-ME, Ne 31206102521, foi deterk, e arquIva sobo n°43775% em fl/07/201a 
Para validar este documento, asse hflp:/,\vvJuccmgmg.gov.br  o Informe ri*  do protocolo 0211000233751 e o código de segurança JLÍB Ente 
cópia foi autenticada digitalmente o assinada em 2810112021 por Marinely de Paula Bomtim - Secretãria-Geral. 
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jflF contabadadi6EL 
 

AL ,a4c10 C~/A4 N° 03 DA SocreoAr,e LEONEi E PILHO .- 

LiDA-ME. 
96- Os oaS4,&frwoÇns ácknvn sob 

penas da ki. * quir Mb estio ImpedWOS de ewercer o odministr çio á 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçâb criminal, ou 
pos- se eavnfrar sob efeitos delk a pn ç sede, 040a Que 
tempcnzrio~ o acesso á ca,yos póblicos, mi por crime folim~ 
de pie sw*aç&', peita ai stonio, ic'asâô, pecukzto, ou cama a 
economia p,~ coa/tu o sistema fá'iacchw nacional, contra innvtas 
de defesa da caan (inda. contra as relaçies de cmi~ fé pública, 
ou J p*cb*. 

10°- Todas as demais cláusulas e 
conoYçiles estabelecidos, nos atos consrnutivus da sociedade mio 

- alcançadas - pescate 4,stn,mento, pen»onecem em vigor. 

Fica e/eito o v de EiS Atendes pan o 
e*wcfcio e o ccmpYmento t dt'titos e ObIVgCÇ6CS riem/fontes deste 
ccnfrs 

E por estarem assim justos e controladas 
ossbiam a presente aftençiõ cai 03 (ht) ww de igual 1ew. 

28 de Junho de 2010. 

2.0 AL4RCOS RE&1M4L00 L'EL 

16  

Luis Hen,*w A4hdi de Ponb. 
-, Mb. 16 3az 971-ssP-Afs 

RAZÃO SOCZ4L: £ES. E a4 ME 
RUA JOAQUIM MARQUES PADILHA N'. 82 CENTRO ELÕ] MENDES MC 

- TEL:3264-I63O 
EM jhfrontdoinetom.& - 

ØJunta Comercial do Estado do Minas Goras 
Certmco que este documonlo da empresa LEONEL E CIA LTDA-ME, Nire 31206102521, foi deferido e arquivado sob o? 4377599 em 22/07/2010. 
Para validar esta documento, acesae htto:INnniJucemg.mg.qov.br e informa n do prolocolo 0211000233751 o  código do segurança JUS Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/0112021 por)Aarinely do Paula Bomflm - Secretârla-Gerai. 
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ØJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa LEONEL E CIA LTDA-ME,Nlra 31206102521 • foi deferido e arquivado sob o n°4377599 cm 22/07/2010. 
Para vnkdnr este documento, soasse http:/Mva'tjucemgimg.gov.br intotme n do protocolo 0211000233751 e o código de Segurança JLiB Esta 
cópIa foi autenUda digitalmente e assinada em 28/01/2021 torMrineIy de Paula Bomfim - Secretrla-Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Documento assinado com cetlificado digital em conlormidade 
com a Medida Pro,Asãda n° 22C0-2/2001. Sua velidade poderá 
ser confirmada por meio do programa Asslnador Serpro. 

As &ertações pala instelar o Assinador Sorpro e realizar a 
vaHdaço do documento digital estao dispontveis em: 
hltps:k\wm.serp ro. govbr/assinador-digitaL 

SUPRO/SENATRAN 



0410212025, 10:31 aboutblank 

Aprovado pela lnstruço Normativa RFB n°2.119, do 06 de dezembro de 2022. 

Emlddo no dia 0410212025 às 10:31:05 (data e hora do Brasilia). - Página: 1/1 

Ø

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Pálna N? 14k 

Data!O?1 1. 

CADASTRO NACIONALDA PESSOA JURÍDICA Swb0or 

2S/0001 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 2111112000 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESMIAL. 
LEONEL E CIA LTflA 

TtTULO DO ESTARELECIItNTQ (NOME DE FNITASIA) PORIE 
ME 

cÕD,00 E DESCRIÇÃO DAATMDAnE ECONÔMICA PRINCIPAl. 
4S.24-8.00 -Transporte escolar 

CÕOIGO E OESCRJÇAO DASAT1VIOADES ECONÓMICAS SECUNDIAS 
Não InforTnds 

cÕt2Go E DESCRIÇÃO DANAI1JREZAJURIDICA 
2064 - SocIedade Empre.êrIa umltada - 

LOGDO!JRO - - NÚMERO COMPLEMENTO 
R TONICO DA SERRA 36 

CEP BAD/CIWRITO MUNICIPIO UF 
37.110-000 CENTRO ELOI MENDES 110 

ENrcFÇoaEmÓNICO - TELEFONE 

ENIE FËDFR&T1VO RESPO,JsAva (ER) 
—e 

SFHJAÇAO CADASIRAJ. DATA DA SrT1LkÇÂO CADArRt 
ATIVA 0711012005 

MOTNO DE SITUAÇAO CAUASIRAL. 

SITUAÇAO ESPECIAL. DATA DA SITUAÇÃO ESP€CIN. 

aboutblsnk 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEONEL E CIA LTDA 
CNPJ: 04.166.9051000I-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendôncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. II da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internei, nos 
endereços chttp:/1r1b.go'.br' ou chttp:/twww.pgin.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Porria Conjunta RFBIPGFN n°1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 09:56:09 do dia 04/0212026 <hora e data de Brasília', 
Válida até 03/0812025. 
Código de controle da certidão: 3EB.899?43A.C7Bf 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



0410212025, 1 SIARE - Seaetada do Estado de Fazenda MO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS Data.ka 
Sorvido 

CERTIDÃO EMITIDA EM; 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 04/02/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ; 
05/05/2025 

NOME: LEONEL E CIA LTDA 

CNPJ/CPF; 04166.905/0001-97 

LOGRADOURO: RUA TONIO DA SERRA NÚMERO: 36 

COMPLEMENTO: BAIRRO; CENTRO CEP; 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNIdPIO: EiOI MENDES Ur; MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima, identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: - 

L Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura )úbllca ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, dlv6rclo,ou de p9rt!lba d Iens na união estável ode escritura pública de 
doaflo do bens imóveis esta certidão soMtdteterá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento! DosoneraçL d? ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá-ser confirmada através de aplicativo dlsponibillrado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http:/Iwww.fazenda.mg.gov.br  

a Empresas a Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERFIDÃO:2025000843818172 - 

111 



0692/2025, 0919 Cortidão do Débitos 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO N°  0005630 

FREFEURlJ&iNCIPALO ELÕI MENOES - Cas) 32644437 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE PMNAS GERAIS 

PáginaN°  

Data Q3ATJÈL 

GeNQr 
RvAl.IOAoÃo DEll DOOU SE O SUA pRlÉBUR DArIDÃO. 

De acordo com a Lei Complementar n° 005 de 23 de abril de 
2007, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, POSSUI DÉBITOS A 
VENCER com a Fazenda Municipal, referente a Impostos, Taxas 
ou Muitas, até a presente data, com validade da presente 
certidão em noventa (90) dias. 

Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito doa Fazenda PibIIca 
MunjclpaI hsc,ner e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo reIrente a 
período anterior a emissão de presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido o verdade do que dou fé. 

Elól Mendes(MG), 06 de Fevereiro de 2025 

o 

o 

D 

-0a. ..a.,~.. 

httpsi/eíol-mondos-mg.prefeitijj-amoderna.com.br)mouissnew/imprlme_cerfidao.php? 

informações do Contribuinte 
COZW0 CMC tini io ESt*BEItMEN7O . 1 CNPJ 

1960 LEONEL E CIA LTDA- ME 04166.905I0001-97 

Endereço do Contribuinte 

ENDIFIÇO NÚMERO 

RUA TONICO DA SERRA 30 

NOflocffP MUNIPIOtjF NOMÈEtIFICIO PTOÍSAIÀ 

37110000 ELÕI MENDES - MG 

Infomiaç6es do Requerente 

•I' DE DOCUMENTO NOME DO RECUERS4IE FIUDAfl€ 
79356885572 MARCOS REGINALDQ1 LEONEL ACOMPANRAR REGULARIDADE DA EMPRESA 

095 Ew,to0€s 

Data de Emissão: 06/02/2025 - Data de Validade: 07/0512025 

111 
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0. É.LD ,P,2 
~dor 

04/02/2025.1030 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CCOMICÍMUM 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.166.905/0001-97 
Razão 

Social: LEONEL E CIA LEDA ME 

Endereço: R TONICO DA SERRA 6/ CENTRO / ELOI MENDES / MG 137110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não serwrá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/01/2025 a 24/02/2025 
ti. 

Certificação Número: 2025012601250931515221 

Informação obtida em 04/02/2025 10:30:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hsi/consulta-crf.caixa.gov.brfnsuJtoaf/pageJnsuftaEmpregador  151 111 
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P&glna 
Data JQ 
&Grvo, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Nome: LEONEL E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.166.905/0001-97 
Certidão n°: 6244503/2025 
Expedição: 04/02/2025, às 1029:53 
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEONEL E CIA LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPLT sob o n° 04.166.905/0001-97, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arte. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelectrn9ntos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciána-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condeiat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Düv±das e suqestàe, cndttt.ju. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÔI MENDES 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÈNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva. Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: LEONEL E CIA LTDA 
CNPJ: 04.166.905/0001-97 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art, 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamentecomo digiteQs; 

o) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ Informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:/fwww.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (trêp).meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido Implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - Pie, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512016 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 04 de Fevereiro de 2025 às 10:28 

ELÓI MENDES, 04 de Fevereiro de 2025 às 10:29 

Código de Autenticação: 2502-0410-2900-0386-4730 

Poro validar esta ce,dâo, acesso o atuo do TJMG &w.tJmgjus.br) em CertJdâo JudIcIaUAuTENTIcIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua !rivalidade e será considerada como Indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



flglnallo SI 
Dat 

SeMdor 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 
Pregoeiro Municipal / Equipe de Apoio. 

A (o) Licitante LEONEL E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.°  04.166.905/0001- 
is 97, sediada na Rua Tonico da Serra n.° 36, Bairro Centro, na Cidade de Elói Mendes-

MG, CEP n.° 37.110-000, por meio desta e na melhor forma de direito, declaro 
conhecer todas as rotas as quais elaborei propostas, estando ciente de seu estado, 
distância e condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

e / 
MARCOS REGINALDO LEONEL 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 793.568.856-72 



-.
44 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ANUÊNCIA DE 
RASTREAMENTO DOS VEÍCULOS 

 

A (o) Licitante LEONEL E CIA LTDA, inscrito no CNN sob o n.°  04.166.905/0001-
97, sediada na Rua Tonico da Serra n.° 36, Bairro Centro, na Cidade de Elói Mendes-
MG, CEP n.° 37.110-000, declaro ter conhecimehto e dou anuência para que o gestor 
e / ou fiscal da execução prestada rastreie o veículo a set utilizado para a prestação de 
serviços do transporte escolar 2025, permitindo assim que o Município instale, às suas 
custas e manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, também garantindo a 
responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

 

e 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

MARCOSREGIN DOLÊONEL 

SÓcIO-ADMINISTRADOR 

RG: M-6.820.405 SSP/MG 



PL to 

Data 
sewidOr 

EMPRESA: LEONEL E CIA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TONICO DA SERRA, N°36 
ELÓI MENDES-MG 
CNPJ. N° 04.166.905/0001-97 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG 
Pregoeiro Municipal/Equipe de Apoio 

CREDENCIAMENTO 

LEONEL E CIA LTDA, inscrita no CNN sob o n.° 04.166.905/0001-97, com sede na cidade de 
Elói Mendes-MG, na Rua Tonicõ da Serra, n."36, bairro Centro, interessado em participar do 
Pregão em epígrafe, instaurado por esta -Prefeitura Municipal, através de seu representante 
legal o (a) Sr. MARCOS REGINALDO LEONEL, Sócio Administrador, portador do CPF 11.0 

793.568.856-72, CREDENCIA o (a) Sr. JOSÉ RICARDO LEONEL, portador da Carteira de 
Identidade n.° M-4.475.807 SSP/MG, para representá-lo perante essa Administração 
Municipal, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances verbais, manifestação 
quanto à intenção de recorrer das decisões do Pregoeiro, assinar declarações, desistência e 
renúncia ao direito de interpor recursos e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame em referência. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

MARCOS REGINALDO &EONEL 
Sócio Administrador 
RG: M-6.820.405 SSP/MG 

e 
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gazbr 

Você Sabia? 

Na Carteira DgLtaI de Ttn5itO - CDT. yacê tem ace;o ao CRU), CNN 
ainda gant'a desconto de 4O6 nas infraçõe, aIm de muItos outros 

er'dIços da trânsito. la,a nenhum cuitoi 

La o QR C. a. e baixe agora, 

CÓDIGO DE SEGUPANÇAOO CLÃ 

45450408791 

CAT 

MARCA) MOOELO /VERSÃO 

7/KOMBI LOTAÇÃO 
sPrIE / TiPO 

PASSAGEIRO MICROONIBtIS 
p.ACAANTEIOR 1 LiF CHASSI 

9BWMF0 7X27.PO 0031.1 

COR PRDOMINANTE 1 COWSCJ T/L 

3RMCA i  MCOOL/GASOLtNA 
D['k err e.— Pri & s,:os D.it.,9Se6I n nc LP2024 h I.  

OBSERVAÇÔES DO VEICULO 

SEM OESEtWAÇÔES 

o 

r MEN5a&NS SENATPMI 

LOCAL DATA 

* * * 

CPEICNPJ 

04.166.90510001-97 

ELOI MtNDES MG 

MSNAbO DIGrTALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAI 

13/0112024 

CAt TMI F DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO 

E COTAÚNICA  E 
REPASSE OSRIGATÕRIO AO 

FUNDO NACIONAL DESAÚDE RS 

CUSTO DO 
BII.HETE(RSI 

REpASSE OeATÓmO AO 
DEPARTAMENTO NACiONAL DE 
TSITO RI) 

VALORDOI&[R$) 

* 

íALÓRTOTA.ASERISGO 
PELO SEGURANDO RS) 

* 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

Página NY 5'I a 
Data 1 

OwIdpr 4W' 

CUSTO EFETIVO 

DO SEGURO RS) 

CATEGORIA 

ALUGUEL 

POTtNclvCILINDRADA 

80CV/1390 
MOTOR 

2TJ072003 
CROCE RIA 

N&O APLICAVEL 
NO ME 

LEONEL E CIA LTDA ME 

CAPACIDADE 

PESO BRUTO TOTAL 

2.3 

XOS 

2 

LOTAÇÃO 

12? 

CMT 

2.3 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO DIGITAL 

CÕOO REkJAVMA 

00143921296 

PLACA EXECÇCIO 

11KV2781 2024 

ANO FABR1C9,O ANO MODELO 

2009 2010 
NÚMERO nO CV 

233625452278 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 



PONSÁVEL rÉ 

Servld 

OBEIWA REAL yismm 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CHPJ:3Cs43uOl000143 

EMAIL: ORV.VEICUIAR@QWJLCOM  TEL 3598111.6379. 

Relatório & 2413 AXTITRT 

Opreento docuiiiøoto é niativo a MSPeÇO tgciilca de segurança em v.ic'o. sndo consldndo aso pare Ua*gar pelas vias 
públtcfl.flSZRTE !SOCLAR. - 

CPFI CNPJ: 0416690510001- 97 
Dados do Proprietário 

Nomo: LEONEL E CA LTOA ME. 
Estdeteço: NO 
Bairro: NO  

N' NO 

1 Estado: MII4AS GERAIS[Cidade: ELO' MENDES 
Ta NO 

lc.pr. 37110.000 

FOTOS DO VEICULO 

DATA DA LNSPEÇO 08/0212025 vÂtioo POR 5 M255 08/c/2325. 

44 

CLIENTE 

(Jados do Velcuilo IoScIOflaOO 
Placa: F3KV- 2781 IN- Nota FIscal: HW- 2781 ChassI; 9BWMF01X2A?0O031 
Esp4cIø Ilpo: PAS/ MICROONIBUS Marca/Modelo: W! KQABI LOTACAO 
Combustivel: ALCOOL! GASOLINA IM. da Fabricaçio: 2009 1~ do Modelo: 2010 
capacidado: 12 lpo~ w Categodt jCor BRANCA 

'VICULO FOI NSEtlONADO pRAATENDiMZNTO 00 ART. 136 ÇTS, SEIgDCRAUZAOOS TODOS os -ESTES 
L!27AOS N537= LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR OESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REALULAR o 
TRANSPORTE DE PflSAGPtROa TRANSPORTE ESCOLAR. 

NVIrDASJLVA 
851644 

Esta .1-0. rem. nondçudowfco noatodInsp.çIo .ntquenonopi..bihamcsporn a!sfa11a.oisrnoduI1caç& ocoøldasapósa fl,era. 
Este rtuat&Io apta-se sn,eMe ia vebito kupedItdó. 



Página Nf 90  

Data 1D D?` 
SeMd0r.___,.A 

NsS THflIsp*RMcI4 SUA co.FlANçA 
CAP):33. ?4. 02 t,000 f-O0 

TOKLO MARINE 

SEGURADORA 

Proposta do ContrataÇO 
(Não Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.0014011200841 

Dados do Controlo 
No. Proposta 

7790116 

Ramo 
082 

Id 
n011e 

P rol o o o o 

Informações do Proponente! Estipularia 

  

 

   

ON P J 
4. 166.gO5?000 1-9? 
Assentos 
12 

   

   

    

     

     

Informaç6es do Segura 

Viflncla 
1sVz'2025 eté 13102/2025 
O ,P,de b1gn*e eei e at1it de, 24 loras L43 1. da pn,lo desla Proposta de Contralaço à Toldo MaT1ne. Ou outra dela posterior,  5 estoteleclda ne Proposta de ConfratsÇo. sendo 

a oobsrturs do Segura nos contacIalade é aoeltaâo do risco pela Toldo Malte. 

Perfil do Grupo 

Grupo SOQ tirado 
Passagelros 

Forma de A4eso 
Compulsôrla 

C ti si e o 
100% Empresa 

 

 

    

    

Forma do Capital Segurado 
O Capital Sequrado atas Uniforme. 

Modsfrdade 

     

     

     

   

Quantidade da vides 

12 

 

 

apitaJ R$ 

  

    

ssa a e 1 r o) M o lo ri 510 

 

15,00000 

  

   

     

     

Garantias Contratadas: 

(rPA) lnvalíder Permanente Total ou Parcial porAcidento: O valor do capita! derrionstrado na cobo'lura de PÁ refere-se à invalldsz total. No coso de 
Invalidez Parcial, a lndanlza$o será de acordo com os perentuais estabelecidos nas Condições Gerais. 

Motorista 

OuanIdade de Assentos C,,Ui Total R$ 
15000,00 

Ta,w Média MunI por mi) 
1 0366 

Fatura AnuaL R$ 
15.511 

     

Passageiro 

     

Motorista Capitais Segurados (R$) t % Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 15,00000 loa 433 
IPA-INV.PERM.TOTIPAR POR ACIDENTE CONDUTOR 18,000 00 100 066 
nMNO.DESPMÉO. HQSPe ODO4T, CONDUTOR 3.00000 20 lO 39 
O prémio aclare demonstrado em cada cobertura contempla 0,36% de IOF (Imposto sobre Operações Finaroelras). 

Nâo hà carência para eventos decorrentes de ac(dente pessoal. 

passageiro Capitais Segurados (R) % Indenização Prêmios (R$) 

IPkI!'N.PERM,TOTIPAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.000.00 100 357 
DIVINO-DESP,MÉO. HOSP E 000NT, PASSAGEIRO 3.000,00 20 4285 
O prõnio acima demonstrado em cada coberltra contempla 0.38% de JOF (imposto sobre 0p0ra9õ0s Financeiras). 

(1 Não há carência para eventos decorrentes de acidento pessoal. 

Fatura Anual R 
6428 

Corretora Registro Telefone Doct da Data de Data de Hora Folha 
792013- SICOOS MLNASEQ ADM C CORR SEOS DO SI000B SUSER 0312128970 lmpressao Referencia última 151034 115 
SISTEMA 202031264 13)02/2025 13102)2025 atuatlzaço 

13/02/2025 

  

Taxa Média Anual Çpor mIl) 
0,3696 

Quantidade de Assentos 
11 

Capital Total R$ 
105.000.00 
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Dar •-' . £ 

SoMøoç.__ 

Data da 
O Iti na 
ntuulizaço 
13/02)2025 

A B O D F G H 

Marca Modelo Placa Chassi Ano fabricação Ano modelo Qtde de Vigência 
ÇAdA) Assantos (DD/MM/MM) 

Hora [Folha 
15:19:34 25 

Corretora 
192813- 510005 MINASE3-ADM E CORR SEGS DO SiC0OB 
3JSTWA 

Reglso Talefon e oata da 
SUSEP 0312130970 lmpreseAo 
202031254 13102)2025 

Data de 
Referência 
13/02)2025 

TOKIOMARINE 
SEGU RAD ORA 

t,ois TNSp*RÊ4eIA. sU COWIOlOA 
CNPfla 164. 02 10001-00 

Proposta de Contratação 
(Não Contratada) 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Procooso SUSEP 15414.00146I200B-71 

Forma de Pagamento 

IOF Estimada Prêmio Total Estimado 
7986 

Prémio Liquido Total Estimado 
75,56 
Banco Agência 

030 
Conta Dia Pagamento Co,ran 

LFIoha 
Cidade Agência Nome Agência 

 

Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
79 06 

 

Tipo do Faturamento 
único - Anual 

 

 

Aceltaçào de Segurados 

e
Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

Vocculo: -Marca: VW -Modelo: KOMSt LOTAÇÃO -12 -Placa: HKVZIBI 
Gt'assi; 913wMp07x2A11000311 ano Fabrlcaçao: 2009 -Ano Modelo -2010 .Msentos:12 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta do Contratação para aceitar ou recusar a 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta sairá considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos cemplernentares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Faturamento 

Após o Inicio de vigência, as alterações da veículos incluldos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portai Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veicules que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o layout abaixo o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veículo devo ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora 

Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial => + Incluir Solicitação -> Vida Coletivos VO/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturarnento da apólice, a TO?(!O MARNE emitirá os cerliricados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As Informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipularia através do sito VNAV.tokiornarine.00m.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de urna nova proposta. 



_1 

Servidor 

or 

Luciano Santiago Coe'ho 
Gerência de Produtos de Pessoas 

Nanty Rodrtgues 
Diretoria de Pessoa 

Ou'ido ria 
Gaaa 4490000 

SAC 
0800 70300O 

Osque raude 
0500 7076060 

TSelons Ütels 
Central de Atendimento 
OBOO 31 T0KJ0166546) 

SAC - VeftcMnte Audiya a «e rata 
0800 7101523 

Hora FoLha 
0312138YT0 Vs 15 19:34 

Telefone Data da 
mpres5o 
3P32tZ025 

ReQn 
SUSEP 
20203 254 

Data d. 
Referricis 
¶ 3/02/2026 

Data da 
ttirna 

atuo tizaço 
13/02(2025 

Corretora 
792813. SJC008 MNSEG . ADM CQRR SEGa DO SiCOO 
SISTEMA 

XN TOKIOMARINIE 
SEGURADORA 

t105SA SUA totFMCk 
SUPuS. 164021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Não Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Proonso SUSEP I$414001461(Z006-71 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinisiros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na 1ot<io Marine Seguradora $/A, atrevas do preenchimento do formulário eletrônico e 
"upload dos documentos dlgitaiizados em www.tokiomarine.com.br  x> Autoatendimento => Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita á análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da datado recebimento da Proposta de Contratação pare aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora no se pronuncie no praia doscrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais, 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente, 

emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste plano da 31./SER não IMPIIW. por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comerciaüzação, 
As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susop de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico w'.susap.gov.br, e também no sim: q'w.toldomarino,com,br 
O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no sito www.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ au CPF. 
É Importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
peile dc, Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice, 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade 4 de inteira responsabilidade do 
Proponente o do seu corretor de seguros. As Informações Invorídicas ou dosatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do 509urado(Proponento ou cancelamento do seguro o imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes moios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, pat]noto elétrico, jardineira, po, bUggy o veículos com menos de quatro rodas; 
• SoMços do socorros médicas, de corporaçóes militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador,  teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma do Envio da Apólice 

Forma de Envio 

e E.meil(Resumo do secura ou Endosso cartão do segurado e boeto diqllals) 
Eniail 
RLEOMEL(HQTMAlLCQM 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua omissão. 



  

.- 5i1 

SewIdQ 

  

  

  

  

t
-?;& TOKIOMARJNE 

SEGURADORA 
tOS5A TM4SPAR!,cll¼. SU cONFAwQ 

CNPJ:31 164 021~140 

Proposta de Contratação 
(Não Contratada) 

Toklo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSE?: 1641400146112006-71 

      

  

CCOP
Diretoria 

ERAXIVAS, BANCOS E 
AUTO DIFERENCIADO 

 

NAC 
09127 

Código de Operoçào 
C03000A00000AC00000 O 000000tJ 
E82745609653 

Toklo Marino Seguradora S.A. - Registro Susep rt 61-0 
Maz Ruo SampHh VEnB, 44- PWaIs°• CEPO4004-902- sÂo 
PAULO 

Sucursal 
SlJCURSPJ SI000B 

 

 

      

Correwço Registo Telefone Deta da Data de Data da hora Folho 
792813- SICOOB MINASEG - ADM E CORR SEGS DO SICOSe SUSEP 0312133970 Impressão ReÍerncIa ülttma 15:19:34 4/5 SISTEMA 202031254 13(02/2025 13/02/2025 ntualizaço 

13/0212025 



Vata.j 

$'fvidpr 

Dados de Controlo 
Protocolo td 

j 

No. Proposta 
ngoilo 7790116 

Ramo 
982 

CNP Proportenle 
LEONEL E CIA LTDA 4.186.90510001.97 

TOKIOMARIF4E 
SEGURADOR 

NOS A1RWtC1A UOM'Q 
CHPJ:33. 164.021,0001-00 

Proposta de Contratação 
(Não Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Procoso SUSEP: iS41400146112008-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Informações do Proponente / Estipularia 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOM MPINE afravés da Proposta de Confrateço. 

O ESTIPULANTE  declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com inicio de vigência a partir de: 13)02/2025. 

O ESTIPULANTE assumo integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessârio, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pois 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidenclalidade das informações. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formaimente sua aceitação ou recusa. Em Caso de aceitação, a TOKIO MARINE terá a emissão da Apólico de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n° 352)2020, Inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 40, § da 
referida Resolução. 

Corretora Regt,tro Telelorie Data da Dota de Dota da Hora Foftta 
792513 -SIGOOB MINASEG.ADM E CCRR SEGS DO siCooa SuSP 0312138970 Impressão Referncb iluma 1519:34 5/5 
SISTEMA 202031254 1310212025 1310212025 atualização 

e 



Pç'r 
Data j/0!i 
SapAdor 

021I32025 15:20:2 

Recibo do Pagador 
Vencirmoto: AgAnola 1 C4dgç 13ene1dárI Espéolo: Quantidadu: 
1 eI2Jz25 38fl SiAl 541 NS 
() VaLor do DOoumnto: D.00nto 1 AbtLm oto: (+} Moral 

NOSSQ Nrniero: I4 do Docuniento: 
17928131B09470 17790110 

Vajor Cobrado: 

AuIentloo MecnIca 

ó 

- 

t:4' SEGURADORA 
NOS» ts#iifrçi %j COdÇ*NÇ• 

Prezado(a): LEONEL E CIA LTDA 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
https://portal. tokiomarine. com. brlvalida-boleto/home, 

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Sentenciar, 

Em caso do dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOKIO (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - Mc: 0800 770 1523 

e 

PROPOSTA: 7790116 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor: R$ 79,86 
Vencimento: 18/0212025 
N° Titulo: 7928131809470 
Na Parcela: 1 

TOM MARINE SEGURADORA S.A 
CNPJ: 33.16402110001-00 
RUA SAMPAIO VIANA, 44 - CEP: 04004-902 . SÃO PAULO/SP 
Central de Atendimento: 080031 TOM (66548) 

SAC 0800 703 9000 
SAC Deficiente Auditivo e de Pala: 0800 770 1523 
Ouvidoria: 0600 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
www.tokloma rn e .com. b 



DECLARAÇÃO 

!ofOfl?$ 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

e 
A (o) licitante LEONEL E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.9  04.166.905/0001-97, 

sediada na Rua Tonico da Serra n.2 36, Bairro Centro, na Cidade de Elói Mendes-MG, 

CEP n.2  37.110-000, DECLARA que se compromete a trafegar com seu veículo dentro 
das normas e legislações pertinentes, eximindo o Município de quaisquer 
reclamações e indenizações, sendo de  sua responsabilidade total no que se refere a 

execução da linha 05. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

e 

 

josÉ RICARDO LEONEL 

CPF: 607.679.365-04 



LEONEL E CIA LTDA 
CNPJ: 04.166.905/0001-97 

e 

JOSÉ RICARDO LEONEL 

Rua: Padre Alessandro Ferloni n 38 
Bairro: Ludovico Pavoni 
Eloi Mendes-MG 
CEP; 37.110-000 

04059383507 

05 

'AS MICROONIBUS VW/KOMBJ LOTAÇÃO PLACA: I1XV2781 

19/02/1967 

607.679.365-04 

LEONEL E CIA LTDA 

MARCOS REGINALDO LEONEL 
I.eclaro cumprir todos os requisitas necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havend, 
ada que impeça de realizar a serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período d 
ontrataçâo as mesmas condições. 

Elól Mendes/MG 10 de fevereiro de 2025. 

  

  

MARCOS REGINALDO LEO 
C?F: 793.568.856-72 / 

 

Rua Toníco da Serra, n2 36, Bairro Centro - EIóí Mendes - MG, CEP 37.110-000 
Emaíl: Ieonelecialtda@gmafl.com  /telefone: (35) 99802-5944 



PáIna 1V 

Data 

Servidor 

RECEITUÁRIO 

MUNICÍPIO DEELÓI MENDES —PREFEITURA 

YBSERVAÇÃO: Prescrever em nome genérico, em cumprimento ao Decreto 793/93 MS 

AMBULATÓRIO 1W Élnco 
e

? . e--

ri 
voa srn 

A 

a 
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o 



Página N.° 

(R 0 
 

22/02/2025 R$160,58 .JAN /20 25 

a.s tioi0 a tNPJ aI!il.IOI-16 1 C LOÓU2II34MV 
-Ofl 

J085 RICARDO LEONEL 14° DO CLIENTE: 
RUA PADRE ALESBANDRO PERLONI 
38 CI 
LUDOV1CO PAVONI 
ELO' nNDES - MC 
CEP:37110000 

CPP: ooT.r. 

CEMIG 

3004566122 1 RESIDENCIAL Mon o!à s lo o 

Tai?a 
21/12 28101 25/02 Convencional 

Cortole: 32o45l11442OOO13 Da de mpressot 28m1m025 oei C 
NOTÀFISCAL:233511571 é,XO Dattde emíssâo:28X31j2025 

Ch.v. de acesso: 3,ZO1D69OI19oO00tl666233115ll2O2AS3@S14 
EMÍIDA EM CONflWENCIA C . PE DENTE DE AtJ%0RffAÇAO 
Dooiim.mt. Atnlllerda Nol. FInS te En.m2tEIIItt Etat6OICÍ 
Conaulte 'dliv. de nuto em: htp:llv'lw.d.fa2tndLm0ctbflpedm0 

LIkdV LnktM CiIttApfle l 

En,ra EIiica AMiI222032613 4199 4964 1 165 

 

r.W. Wueflt Preço V.Ior Pi Ma.eC.14 A]41fl IeMb um 
unit. COAM ICIAS lOAS tmlt. 

t 165 IAJJJZ71 166$i 4 1681 laco 30,O2 0,7oe000 

 

Eflflht EIÉk. 

C.btCu.tSo luis Pública 1754
3.O3 flánu. rAipu stt 1 da L 1O4OO 2 

1606 406 16U1 30J2 Püldet 

  

PJS 

DíIldeCtAI 
161,81 
13879 
136,79 

18,00 
OI3 
2,92 

Men 
R$ 30,02 
RI 0,85 
RI 3,99 

Consumo 
MêsJkio kWh 
1M20Z 165 5115 

0EZ12024 151 53 30 
N0V12024 IEO Ml 29 
0L2024 178 539 33 
6ETi2024 150 517 29 
A~1 493 33 
JLU2024 150 50 30 
JUNI2OIA 187 S. 33 
IY4I2024 147 506 29 
ÀBRQJ24 158 56 33 
RPJ2024 134 4,70 28 
FEV12024 ¶42 4,43 31 
fl024 íU 40 30 

RECIBO DE QUFÍAÇÃO DE DÉBITOS N' 01 rã n atendimento IM n' 12007, de 2979r 
dKt.raquftados csdób1tcs do cliente em rete4ncla(conIralo5Oa452Q612 reVOSao 
fornecimento de eflergia  eléMoa a esta urgdade cbnsumidora, referente aos vencimentos de 
O112015 asl/1212024, e,wewando eventuais dibks que sejam poslerlormenta apurados dilatei de 
possível nitloaçâo de InguIa,ldwles ou de r.4so de Muramento, que abr.n' o período em 
quest1o.O&Q4Band. Verde .JAI Ban& Verde. aavlgente corbrme Rés Anel n'nade 
24m512024. Rodu;ão eEquota ICMS conforme Lei Complementar 194tv. O paamer*o desta conta não 
quita dibltos entrnlores. Por. este; estio sujettas penalidades legais vigentes Onulti Sou 

Mti'  11B.Deaenteiaudfflvos 0O723e7 .Cuvldor1aCernlg0e007 3139 

.1l -- 

é 

c 
t4em, DEobrTo 

000045661220 

1OTMA PAUR 

R$ 160,68 

o 
- - 

838700000013 605801380003 79512614411-9 0004 

I IIIIIIlI1I IlOtilhi IttI 1111(111 101 II II I II liii tIO tU ii IlUhlIlhIl l 1111101 III 



Ptrina N° 

0,1 

Servjdcr. 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

e 

Registro Renach 04059383507 

Nome do condutor JOSE RICARDO LEONEL 

Naturalidade/UF ELDI MENDES/MG 

Data de nascimento 19/02/1967 

Número da identidade M4475807-SSPIMG 

Filiação (Pai) GERALDO LEONEL FILHO 

(Mãe) MARINA ROSARIA CRABI LEONEL 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 607.679.366-04 

Habilitado em 23/07/1986 
Categoria concedida D 

Validade CNl-I 23/07/2029 

Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

Histórico habilitação B 23/0711986 

D 14/01/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Sábado, 15 de Fevereiro de 2025-09 horas e 32 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROrrl 
Chefe da Divisão de Habilitação 

10395,98 E82 . O6ECI AO B41 

Rod. Papa João Paulo II, ng 4001, 59 andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 181 



PçinaN' 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAISData 
Servidor 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

20'do Código de 
às 09 h. 26 mm., 
Estado de 

oi encontrado 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, 
no sistema de inf 
Minas Gerais, nenhum 
em desfavor da pesso 

Nome: RICARDO EONEL 

Registro Geral 

Nome do 

Nome 

Data de 

Natu 

Nacio 

Belo Horizonte, 

Autoridade Policial: 

n*kM 
CIVIL * * * * ** * * * * Se * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

*** *** * **** * * *** * **** *** * * **** * *** * * * *** **** * ** * * * *** 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29407110 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acene o sit.; https : //wwws .pc.mg.gov.br/atestado 
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo (Número do RGI e (Número de Controle] 

campo solicitado 
- duque no botio [Conferir] 

e informe os caracteres no 



ãgina N.° 

Data ., 21 

Servidor 

W 205648082025 
Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Polícia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JOSE RICARDO LEONEL, pais de nacionalidade 
Brasil filho(a) de GERALDO LEONEL FILHO e MARINA ROSARIA CRABI LEONEL, nascido(a) aos 19/0211967, natural de 
Elói Mendes-MG, CPF 607.679.366-04. 

Esta certidão foi expedida em 0710212025 às 17:20 (horário de BrasiIiaIDF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publicotvalidar-cacr,  e digitando o número da certidão 
205648082025. 

Este documento é valido por 90 dias. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

P9frIa N.° 

cota 

SivIdr_ 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JOSE RICARDO LEONEL 
CPF: 607.679.366-04 
RG: 4475607 
Nome pai: GERALDO LEONEL FILHO 
Nome mãe: MARINA ROSARIA CRABI LEONEL 

Otservaçâes: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 80 da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFICNPJ 4 de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome eoCPF/CNPJ exatamente corno digitados;

- 

o) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPFICNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da CettiØãao portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Prcudl) e  SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa omitida nos termos do inciso 1 do § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 07 de Fevereiro de 2025 às 1624 

ELÓI MENPÇ$.07  de Fpvereiro de 2025 às 16:24 

Código de Autenticação: 2502-0716-2445-0240-0445 

Pare validar esta certidão, acesso o sitio do TJMG (.nm.IJmg.Jusbr) em cortldo JudolaVALJTENTlCIDADE DA CERTIDÃO 
(AUTENTICAÇÃO 2 informando ocõdigo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como Indício de possivel adulteração ou tentativa 
defraude. 1 

+ 

1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA GR REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13621312/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JOSE RICARDO LEONEL 

ou 

CPF n. 601.679.36 

ho,- d& 
& troi  

o 

rente, ao 

Certidão emitida em 
Regional F 
tramitação no 
Conselho da 
Observações: 

a) A autàai 
inte rol-
abaixdt 

b) A pesqü 
espólio, 

c) Nos 
consà1tÇ 
interessad 

d) Certidão e 
680/2020; 

e) Certidão 
- Tribu 
eP 

fl Esta dê 

g) ConforMe 
abrange 
- sistema p 

- - sistema pro 
o 20  graus da 6 
termos do art. 4° dai 

h) Para solicitar a exped 
jusbr,  

i) Para solicitar a expedição de certidão refe? 
eletrônico do citado Tribunal. 

inãrias do Tribunal 
estiverem em 11 

de 2022, do 

uaIquer 
djva lidação 

u eventual 

para a 
da pelo 

solução CP n. 

EF4Virtual 

certidão NÃO 
/7 

stiça Federal de 10  
E da v Região, nos 

êndereço httpsi/certidao.tf6. 

tocessuaI do TRF da 10  Região acessar o sítio 

1/Júri 
abran 

Tertid £poÇ Ø 
F6,e' e . stô Mas. 

;f4rriLd4s'range p .joseTi1 
4 : 

f- 1 J &. 1 

esc~ jdj 

Certidão: 13621312 

Código de Validação 805C 57B1 27DB Ai D5 4785 B54D 601C 6FEF 
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05,4.00000000,0500  dA060014.0.do *o,Ldoo,4o&Ib*2*oo.-
.11.0*0.5 do 501000' 4, 000.0* 05000', k000li.,l* 1.1.0*!. do 

50.05 do 0050010500*510! do .J000Aso 50*0' 
1004. 1010 2455*.Aobl*!0'. 11702102025. 5O10.o,00. C.ols do 
dojda (000 5 A° c.4,!s do lobo ro..ad 500051500.1 
r.!1000l. 1.50' 00043 110!,Ooi&(000,,-p2lldi.Mo.l.5p,L 
F,o*. do r,o*Io 1 1702520. P0511005' 114525.3020.50 
SO.20 00000001* oodooklo  do 5240100040*3011.010000.0! 

000005 5000k.,p!o!!ii3O. 1000105110!bi...,  ih000y.d. Iodo 
0100 .sooijsdo do ooblio!S s!o*0,4 à .ho.d. .000 o04. 

0$47.0A)h A,.k.10.!.4!502:310 0.001!!5100i0510,3005 
R01!..0,. tisO a do froi'o. t!.,,,!565 RI To.'ç.A'O • ClOJ-

POISO 121!!ID1i'. C!,da!10-P,o!.4R M*02 
S51050 - 010!'so "342011 1050*35 O. 002005 
032010 (115

.loa
10110\Io10Apo do 500h sloodo-kC Co*I 

10o00 110 0114.  
!ooli100ia!0000• doà000 000 LOOFO; .001040,dl10l o 
('os, diVi]'io4pR4siha4op'SA 6l![0r,III 0o,Sdo 05É,do,  

'aoltd' dl 0000010100,A!lod .10.00010 •..io 044: 
'0 !sAli 00 *so!!o!o!o  0•.!052o,S 0010O.!!,ho ('00.4000,05 
aoo hoslas 10016 5100a Co0!11000! 2ol10.!A. Isolo.  do Ido 
a 'dooi O00!0000! k*&a A!_521*40 910!!A 

- 

Socumeoto aodcado elefrônkmur010 com fuudlmento no oft 60  do Deasto l 47.222. do 2 dOJIFÉbO do 2017, 

A 001tenticldaolo dcstc donouoonk, o1oI0 ser venficaà DC cudcr*çô hlsp:IIwww oloalmInRsgrai42g. ,2v.b1)aLjiaticldado, icb súmaso 310250324225552023. 



!,1944:M.121,7 I44I.L=49(4h44144htaoll7 

- 74(41$6 da !7' 4444 tr444 
Prefeitura Municipal 

(44040020 IrIrt14,10W1fl171 
0(4144414447,4 422415. - - (44444 • 44(4414t r 
4441.7447.444407(44.4441044744 l!!!444] 147 4494(444(4  
444474 241 44471!]; 41844(114. 4(4440 III d]] 7(747 
(191914444202$. 

à 4!44=4 là( 44'44 
;44 53.25. 444(14470 110144]744v007. (4] 4.4441144 

47194.4440w.. d.!.I(14.4flI%14.4.'.l 
d7T44k!44. (4 !!.4844414.*Wi (4742] 77441 r]4.4. 7727 

Av14Pov (4IIOSÃO*7SA 
(447700(4 *000AOÀÀfl- 44040(105 24724(41* I1W2( - 

44' 44144(7(6 A] 027 144 
&148'a.M!,41197494].7(dH447aol-4 (42*117441,44444 

14(401- 
dli. (444*ba. !1,l7 LIdo CN 020' ('1 44419L"7$ 

004A4444740,TA-r30Çl2'029 24423 7"( p141041 
274424.4! *042019 M7di,.,!(]4 074144 

(44444 1944.7(4. 5(7947(47141 ,,(0(4d44] 4741444-44 
474,1444(45. *14(16174 Lt ali (o 44 C44449i, LIda!  Ei. 
41. 4440.14440441,, (2!! 44(4] Udi 414411211,40 

do704a44' '.14 Ç!4.40IoI cI,,,jk 0,14o74] (41 
0. da ,!!4442744=- 1 p,44 (474144(444. (:147* 

7*44444! 17441724! 4(44. I49!0.! 2444.44,. 
L 4.44444 (44r!Ii 44444444144444074441 1(4411. 

044471.4474044111.447.1(744*44 1449 79(44** 4(1.1444 
lIa (•( (:444(444(4. ]44I44 I7± 1(4=444,1444. 
(à] 444.4414(474(474474404!  4114 *4444 C(4](7IlI LIII 

144444(!.4I*74,!(4J;,. à ((77744444 (07.41(144  
111184410.4(11.4 1.4K 'M (li 1*1744!(  440144=441474 

h4,7o1144. (444474474471.44. Ik(I6!*  
(44440= H=07]4(40 1144 14 0*10. 44*16 77444047 
Hffl.T!444al 24440]• 04(444444(4(7044(44!- 

(44540 flEA014 k70R0tES(0 42015-0491(4(4(4!  
2' p444%44fl'O 4!!!à4]• 14470*444!flikllH 

III 2(21 'MII. 1(4141(4444(4*1.4..!.. 
04.11(4*14-444W L4.49 147 r44(444 04* oiod 

t44L744_44 1744.4441447(70 C,!!44].I LII 
,I1444I!(-I 

Formiga 

iã&44444í ld7( 441. 14 'lI 0(41447 
777244 ((74(440] V!' 444174*4444.944.1 
44(1405 li) 2202 5 144147 loa 

I44*l(4i119!,!.(h(Ild0 414i,!.(..,l•53.•,!!11.AI 141 

-(4447447411 

45TST0 Ilt I'í 411)444 P(4olllwc44çAo 
ti) 1 CÇl4(117*T{)  li. *1(1022 

4144404447124(414(4 1522(72 (à0.1ç!4(1) 
44144.; da 1,701 - llh84ld*. A,1p47 441411444.440.74 
14444 • 24444.7!I4, Ilda (14444 4*71014444 do *0( 

4]. p..44. à '44440 197(14444-44(44444144 
(41(11944 • da l4]' à o4(& 4,44(444 
14*444. (41447. fl4=l];,57*!!!!.1444  4444424 Is 07(744(4 
p841 7,441.144.4441,414444444: (o (44? 7. (.4(444.4 
!417742511.T?4.41209 7(7 r 

(1427 d)•'ht.5 .4, (iI: JIJ»IIH4 
4184411! 4*7141-à A(4]444*7 10 2t 7777 Al' 47 11(4' 
44' 4444(441444*7*444' 

4.. -04 a0407- 1 

I5kAt0 
4024T1]4411''I 1 .to4TRA1o,7,2tll 
47124414!! 721 74(2444 4(;o.o (r023 .444. 

44!,!!.. 444O4' 44 02444!C4.k7.J(! (4.0 (44911 T€,.4. 

31(0127 *l=d' (:4,444(1.- l((ç(  III (4149419.. 

•(4&44044..11 
(44.1-44* '44(0144 7' 4. 444044 l.!!*d7!. L(44 
(44101, 11, L8 i' 4 &*4444( V0 1)40444*14 

41 II (4-' (44' 41 II44ln . l&'071009 
14(144 (14791 (0 44244A44 400.44.• 44(414, 4444l ((li4 (241 
à 7491l445 •(023 0! Id;,,o 144 Cri 

451t4fl10(4 C04l0.4Ol1I(' 
(444(414 à tt (44 _l!I4(*!!444( à 4 
('.7475 _c.,419: 0444!(I! 00  r', l.0oa4' 744(41* 

44%h4 (4474414,441914 •7]04-. 01(7770141 à14H 
.42=k (4441 41id(I (_ 24oIc4l2.25IQR.I102I( dl' 
77444.4] (1444117414 440I 4] CO!!!. 14-47.14.141: *4 
'4.1(71417.144744410. RUI II P4-45; (4]4'' 

DIÁRIO DOS MUPHCIPIOS MINEIROS
MINAS GERAIS 

A -TE RÇA-DE IRA,  25 DE MARÇO DE IOZS 

à li lO•70L'. Il1. L4O2É. 0p4. Ir 
Il kJl-4É). ç4li4444 
,I4* 044. 47!7dfll da 

llI4.! .d. 

d4(!i. l(pll d4 açI4  ((lis 44: 
L_.. 44 j414. 

Ç44444 r-.Ml!1!paI 
Fal1li dl f4l t 4Atfli il(4l Ia,.4a L'l 
J41) 7l4: !4I.I 44 LÉ 

J44414 L.144. (]4$: dl 4r'• l4 
à &1 - 141 lll•l 44 

_41±_ tlI14ll4I. à-- 
444 l! idade li. l?4 8!ki ld444 144. 
II li A44!!41!l: lia5 ldaIll1t' ll1] à » 
4h. A,*d. _fll4lid4 Tli4 L4pT 4I.1 4I 
- Ead1liiLllI.447(MllI4Iø 

C44794 e •I.jO7. '4 Il4(. 

141 444414• 'i& !14 
d 4• 

44 l€14]_4 li II !441.  lr' 4  114 11( 444474 

aI II 114111 4 *4_( l! I1•2i T4444_..b.. C4411 44(1144 
•4144i(IlP&14& 4:44d4 •I!19t• p44i(4 

161.J!14 J)1lI4!  (:.d411.4- 24444 
dl Ç4444( 47I1S Pli4.4!! 1' I*G7 Dj4 Ir 
11  1— 41414] dl 4171 .44444Ma c4.à; 
C.k4]14(4; Lld] (*li7996]  dl 444]4• 

.4(4. 47 44fr 19]I. 
d.,.I4!,!_lp.•Il]J.il*t k!9(4;44(h4r! 4.(4s7 

74444444]4 4]...47t'4)44(;4-,!440 
(4$ 1114444 4444444 47.917441 T44 44 à 

R.- 

2.- 

1— e. (194444 

*144 l.I1I. 47  P444. t 44141 
t4a(4•]. l4lil]9l ( (4k,,I.444(,l] 

C5 P%.44 '_ p4445- r144.,lr 
4'1Z1 ('7441 M4]7p.1  d 41(4(4-4-410(4444444 

144471(4 A4444d4. 0444.:  1.444441*21 ;4-P 7r 

444l444 4444(44 *4444 4744*7 14441.444444] 
4,9441444 (7144.74,1: 
(4(1' I44,(] i:44_](! (Ilt4 9•4.((4444., (7(!4l *74,19 
(4,74'. 74; (•I94(7 dl J½i... C(44,44414: *11(4(4 k4147 4.4741 
(1444474414.4044! C(71441!!.-P,.d.4, Mk!I!•I 
174-19 0444(44. 42 744141.44 .174(4 l4'9;(4 42 

44,444. M,,I44. 4- '44! 44)da7lO 

7444441 44,(S!]*19ç44- 27 (14. 44»ld]' 447744 
141(44.447 I,(4- 42141411(4; •1*!; (_ 44446! 

47-144.44(4 (14(444- J4-,7441,.k471 4. 
444(7444 4!I 1 'l4. 444441: 7!'.pJl47( 1d]4,,!44% 

(1Ih,(T44**t4t-74r! 
(4191 b7444!44 C44 - r1) 

II.-4a 44447'?-' 

Entre Rios de Minas 

Prefeitura Municipal 

r(44(fl)144*NcIA (ItT *l 
* (141244.] M;,7] la 119941.144 44,947444 4 41274* 
• l( 4(444419417144444 (•' O17'7141% •SlI!&t 

lij(44 14'44, tIl!]!  44  1!!_4 III .707?. 
q4]4. 44b4 

14411 .11 9!] s4119l*!I1 uIJ4 svst(po 
74.1447.44.!. 4-11*0(44,44841449(4444441. L444 

da 17.419 Ikad1 411141444, 7(4444441741  
4! 4. 4=41444440 e 1.74444 .644(4411] ±7I• 44(41 

l9 '4] II 4441044747707] c44.'444$I4=17 14411044 
rFç Ir 4••• t4 
dl (4.140 nO 1444h!444. I44TS.k 44,14 4,r:I44•- 
((2; 419:.4]*4-4-&iI4I44r 04401 44- 

4=11144(4 
(47441.', dl '44 4i( (4449(4.k1*!!;!•41&8 7744444 
0044744&'• r& Okl*I r'II40(23-4414 P!,. 444! & 4,714.14.4, 
1144(4.44 *7 I07 11(4100 hAll 4(4(4410(14 III 
It'Il É) 4l!*ÉÇaÀL 

Ewbank da Câmara 

Prefeitura Municipal 

7. a0471]1 Ii.4 19144 4!!' d49 
9(4 I7 441444484 

Fama 

raoct4!I 04 LLcIrAçÂu 4'. !fl, ]I 
alô) 440CM) tI 1(411407054' O(iQl 7(44 lI-lo,. (4= 
4419!- 44(4(4447 p74744. (h4(44 744424444.404.4 & 4447,44' 

044d7747(4((4 44•.l4444 1 (4bild!104]k 47 

1444] à ='WI4- à 4(14444 07 ,a44ç. 44741444! 4744:.' 
144119444:1(1(441! (.17) 114{ C=4,hl. 

(464444444 

'aol .1•194*fll .1 

Fruta] 

Prefeitura Munlcip*l 

"141 o ar nRM0 1W PRlrnaooACÀ0 
CIIVII&4 tAL (4.4- COXTR%I 04 44142077 

• - 44](_44 4.4!p4 d r44à '7.1 
l,4$ 444(4*474.4074447.4(4 & (74.4(444(4 

 

2=44.47(44 
(4(4 d JU•49S (4(404v. nnra. 44 fr.fl. 
44072021 (4-]447 *4444410(74 111-712,4=4-' p4(J441' 

14]4 4(4(44444414  o,-,pi.da r..444', 
(44] (444444 (:144(4447 É! (4414-, L4 44 144 

5444.14 4]o04.M!0 u l-('l-444&44=40t4 4'44(4 
li, 47' u. la LI (7=414. 1474.1  19! 4. '444a. rlo:]47_ 
'41(44 II 14444441 É' 0) 27744  d ~4*IINII. fl. 11*444- 

=4-7472070414-1 

Lx14Al0 44 17044444(4  A É flRAcÃ0 
C01411U111AL5. - Ç*,0TIL4m 1.470172 
hi]hlçlll.140447! t 74044440.1.. 44r4(C=- 

474472: M.444 114 2( Ilt'1917744: *H4' 44!44 •fr4.44. 

4.4444444.44 .1S!d'i44%1.444444H44d;l 464 ]' 
do F44(L 4(4•14 4(441: 

(47 117444 II. (a '44 4*,a,' li44l (47444414(4 04*44 
04(4 *OO (14(444=, 427* l! 444(7441719(4!. 444,4(1,14. 

IS 74 441)J' 04441.1(4444,2k 4S•*7:242( p(14• rol 

L(CraAN{(I!l (0444014* ALI r.,>, 
O 04T4&ft! 4.4 0421  

4414 (4 44- (0± 4144-l6T4l 741 4484 
.- 1,4445]444,44,!. a ôol(sla( 1(414-414441(4 p44 

144]44 1944444 -4 ..44T*T(44( 449144(8744444 
•!!4]4• (4!!i44144 49!( 
(*4] 41144441014447*77441(1744.444444(444944  

III S(•4J7_¼ 4-7-111,144, •147  (:7 7474(.YIAM5I!II9lL4*(4 (0 
.4 - .5*71414-4 

II Iir.44444-1,I7  (((1(4(4(11*54 
- E.,1Ic 4I&.,'Il44494. 44L49..! (4(744(741444444! 
44,0114444.44 14 417444' 4. (7. 444 *4 4) 

7.44,1,4*4,444] 411941p714.CS&h. 4441,44, 

04 r44] 14.7:4 101 
0440 442*51447 1 

Governador 
Valadares 

flmarí Municipal 

441*441(00144764040 144140404124(1 
4!) CO 44T *4(0 644742! 

(4(74(44 4=• •a 4444 P 41l 4(444414  07. 
219 lO44!h( à (1440025.J$.74.-_]2* C4.]4.!747! (000 

TAl LA 444 41(4 (O 04 07714(440, 44.4.0(00,470 117441_li 
II 44,44(19144 2577) - (45444494. 

2411(4144 

91

1 

txt(47710m1 1974.1(40 IÉ*540ADfffl00 
40 C{]NT64T& (4' 4445454 

01.407]' lfl•]!!0( 474114 (444414(71 à 0I!( 14474(l!444. 445 
14144• (41184444(4=1 (47 112.I4IA(7 74944441! 904* 
01(4(444 44441(4(4 - itc CNn v1l9 4(774*104. 
0,7(1!444! 4744.,. (017(440927 24111.44]O4.Ãl44!.,7d(] 94 
004,!(.01944,  44('144,]; 

nlllrE1)41 (44 120!! 
T4!071444-w41id1W 1' I.k44( ÇH7: 
444444 ,744444I(44_14 4. 1(4447(7444 17(41411!1fi4d]70 14(0(7 

444-674,04444447(714110. 4(4.4(4 ta( 42 (t02137 
I74]42441d44 (1  IH4 (241(4 (=1 44 (4(709)4.114 4119 -4' 
4] (.•ld;!4 I1.I741(ZLI(l' (44(4 44

44144711 
4441141(44444*4717 

71.304414442774417 (dl 7  h44.]7' (40441(444*44404  
7 j44140]4-7(4*•*!(!Il0i!14(4]!.fl]( - 

4!4,((44]IA (4(40! 71(1 42Y9412(l 444*1(11 474111(4 
4(000401419A(:I44-4 47)1440 (.S4,lW*Alh4]l'4l4 04 ((da 
104](142OB-*711944!ms II 11I!(447_4].P]44]444 

4.44 243*044(1 1 

Consórcio Intenarnilcipai de Saúde 
da Rede de Urgê.icla e V•menjetwla 
doLeate TEMIAM - CONSURCE 

(4M(lflS4!( 1141024411(0(114.40*2' 
ÁIll(IDC'ltJIAc_IAi 

O 41444(144 12794!44744  da 1447 47 4140 da h( 4 
.&14]!!* 142441(44141J4]A =08,4441144! 44(14(4 

& 714(04447, 44 • *5494=41104444* h"fl(1fl 10( 
14(4= 4144] (4(41.1141.44 ;(l4I4w,n!lP1s=4]] (i•44141(25 
$41744494 • (4((4(4(d.d,I.719;446(1i7li14d. 

414(14141447414444.74147(44li - 44(84(141441444 
t44..2740541(0ÇI10 (40447(4.1941] lT!044!25 à (4*4(4 
41(174444 lIda  (9414 -*__I!!4. 434,1,144417 44,4,41*44. 

(44444 P042 041,0441,... 
094!44444.447447(461 044(114.044448470=447(444 ,•-Io47 
4h44], 4.444.1*441.0,1404(2243210.4444! 4471920744, (40141 
P]441 L44 I2*( (4749.47  L=hdl(44 (44- 4404740]àa 44444 
3447(4*4444744. *44441 4(4*4!. 4-040444.174(4(444. 14h17 
14(471!]' L:!!,!I.lk!_à(4l_(.*91.44,47.(1kl74t4EII!!&] 
4440- 

• 

4411410140 nRcr•R!l rE• 'II 
AZTTIVO&070) (RATO N••IOOIS 

IOWT*4T7JW 44 lJbCAR lxaT44I4JA Lnl& 0774(2 
22.14444 l(1241H.a omrTo. 44op* à. 41447441 à (:447. 
(!]•(02477p,.,,,.*0 .101!à044(,144444448(ç(4,44, 
((42(4 (PIO 02(4*4(4,  Al)I1'J9l, li 1.&204l.52 

44 !} (21427 004(4 (TE (r71u1240: 041(4414(47.747(4'a]' 
104140(44! • 1à140ll44)744444&$.'l 07 (TI (04 ((SI-
04(41(1*4 1(44041441242! 

3(441(004444.1 

Asauciaçilo Pró-Ge,to das Àpao 
da Bacia HidrogMflea do Rio 
Parelha do Sai - ACEDOCE 

Entre Folhas 

Prefeitura Municipal 

Prefeitura Municipasi 

400c4-*0 00 lICITAÇÃO '*45(04 

44](S 4414144710444 24 l'9!o!li]09( 447. (47(4 
.144.44411(7494414(04,41 C((1-44447M4. 44.4441!4. 

5444 I••(44• 4(7(49 4.44 
(1tVt14( 14C.]744444.E!I!!4171(444401(444*  044,1,7441(4 

47,• 6.114(4! r7p (44741447 F-4(4]4] 194!!ll Ap.. 
(447 L]7! 4441147 

1*4(19dali47 (•4!27(!7(liJ0I!444!90!!04(41i4 
0(1447044- %44d14(404*4!'94(44(4] 

à 47(404444414(4,44144 44,4107] • t'144!;0 1!-
140(44(41] !-M7],,l44!rL4Il 4. 

((III,.].- 00 004.47. L•I444l(49 dq41•9•.*#. 
.444.4, h!44]11414( ,414220liTll42(.IH44 74,447,4444441. 
9144444444; Tlh4844d *.p.(444(h19444I!;l44](L 
474444! .1r414(.,I.r84(407w,.=o(.444,7.! (474 

Goiabeira 

Prefeitura Municipal 

4*7 00_0(4WlA I(4 
P(4l)C42(J1!E1400 (I4II%(1;tR,fllv0 47 Slfl92l 

lO tXI(i IflILI0AflL•  É)L,À•IM;Â!) 14.' 444:47441 0*7à 047(4- 
d(OL,,h.i._ I44!0lldl74W409.4_7o! (.4.4 6=(]!01] 

411(4. ,ll19J..0]]]44I4 14.1 (4I;;,lIlo]L•44i(i 
4*14(4444(4 44.2I2Y ; 4-= 1,30114.44 

w]]IhI.(4=4 '9-•4.L*2(d,,p.-l]'I 14744444 

,4*I70014..]!44, "14444174 

74411,4 . P(44(41!i19(4hflM(Pli7 
4(74V 4640 ll,  (6119 8]I0;,,d7a h(710 4- 
44 04•] 044] 74'04-41]!lJ(  I,Ç7](]Il74( 144(7414 
1011044 I4Idi7( 4.44 141(!711.44,(44(  47(444-RI 44(W7t* 
(442741W- '01441,44.14.44,114*444(2744.0-. 

Grão Mogol 

rr*frltuia Municipxl 

dl 

Docmiic'ito a,oiiiodo e[IITÔO(ioljnln(e CISS( ftlfldamvnto now!. ' do D,atto n'47.222. 412% do julho de 20(7. 

A  ceenEIRO.  &sto documn(o pode Ir ~.da no eudereço p7/7Wwwjornafinmusgemis.rnwgov,b4144140*ídsdc, 11160 ndmoco 32CIZ5O3Z4225552OU 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 33/2025 

O MUNICIrIO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 

representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n° 

00I.XXX.XXX-62. residente e domiciliado na cidade de £161 Mondes - MU e a empresa LEONEL E CIA 

LTDA., no CNN sob o n004.I66.905/000I.97, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - MC, na RUA 

TONlCO DA SERRA, 36, bairro CENTRO, CEP37I10-000, neste ato de designada simplesmente 

CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). GERALDO LEONEL SILVA, portador do CPF n' 

I93.XXX.XXX-04, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com o Processo Licitatório no. 14/2025, 

decorrente da DISPENSA no 312025. observadas as disposições da Lei no 14133 de E' de abril de 2021. 

Decreto Municipal 3.303, de 02 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal n°3.310, de 24 de janeiro de 2024 

mediante as clausuas e condições seguintes: 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se O TRANSPORTE DE ALUNOS RESPONSABILIDADE DO PODER 

PCBLICO, ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE COMO DIREITO À EDUCAÇÃO GRATUITA, 

A MUNICIPALIDADE OPTOU PELA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO, ANTE A 

EXTENSA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO E INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS, MOTORISTAS E GERENCIAMENTO DA OPERAÇÃO. SENDO 

POSSIBILITADO PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE A CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

PRECEDIDA DE PROCESSO LICITATÓRIO. CABENDO AO EDITAL REGULAMENTAR AS 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. ASSIM, A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ACIMA ELENCADOS ATENDERÁ AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ELÕI MENDES, DEVIDO A NECESSIDADE DE TRANSPORTE DOS ALUNOS DA 

ZONA RURAL Às SUAS RESPECTIVAS ESCOLAS, EM CONFORMIDADE COM O CALENDÁRIO 

ESCOLAR E SUAS RESPECTIVAS ROTAS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que 6 

parte integrante deste, conforme relaçân detalhada abaixo: 

SS%Ç4fr ffltiEsi S tS4flt 1. 

Fornecedor: LEONELE CIA LTDA. CPNJ: 04.I66.905/tWl-97 

a 

Data de Assinatura: 07/03/2025 Valor: R$ 24,486,00 

Inicio vianda: 01/02/2025 Final vigência: 30/0412025 
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1.2 - Vincu'am esta contrataçao, independente de transcrição; 

1.2.1— O Termo de Referência; 

1.2.2 —AAutorização de Contratação Direta; 

1.2.3 —A proposta do contratado 

1.2.4 - Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

2.1—O prazo de vigência da contratação é até 30104/2025, na forma do art. 105, da Lei 14.133/2021. 

2.1.1 - O contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual 

2.1.2 - Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com po1ier público, observadas as 

abrangCncias de aplicação. 

3 - O regime de execução contratual os modelos de gestão e execução, assim corno os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo âe Referencia, anexo a este 

ContraLo. 
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4.I-No será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

24.486,00 vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta e seis reais 

5.2 - Na valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçã o 

do objeto, inclusive tributos ciou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contrataçãD. 

5.3 - O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 

conta bancária, mensalmente, no 15c  (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 

devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 

Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De 

Fornecimento. 

6.3 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 

fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Flui Mendes - 

Prefeitura. CNPJ n° 20.347.225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 

Agência era que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 

da Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 

nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentaçio, desde que devidamente regularizados. 
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7.3 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado, até 30/04/2025. 

8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentrias 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone; 08004432000— Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37,110-000 

ELOl MENDES - MG Sito: wsvw.eloimendes,mg.gov.br  
e-mail: pregaoel etranicoeloimends.mg.gov.br  

Página n°: 

Data 

Servidor: 

correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, cc», Ibrine tabela: 

e 
248 

Dotaçào Descrição da Dotação 

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR 

a 

91-  O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Portaria 

Municipal n°3.831, de 29 de março de 2023 e Docreo Municipal n°3.303, de 02 de janeiro do 2024, devendo 

a análise ser promovida pelo gestor do contrato na froma e prazo previsto pela legislação vigente. 

10.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 

termos do artigo 124 e seguintes da Lei no. 14.13312021, Decreto Municipal n? 3.303, de 02 de janeiro de 

2024. 

10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial ntualizado do contrato. 

10.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da unidade de assessoriajurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1(um) mês (art. l32da Lei n°I4.I33,de2021). 

10.4 - Registros que no caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de temo aditivo, na forma do art. 136 da Lei fl°  14.133, de 2021. 
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Fornecimento, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

11.2 - A PreFeitura Municipal de Eloi Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto no termo de refeténcia, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 

irregulares. 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

12.1 - São obrigações do Contratante: 

12.1.1.- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

12.1.2 - Receber o objeto rio prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pane, às suas expensas; 

12.1.4— Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico' do Município e a Secretaria 

Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 
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12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

12.1.9 - A administração terá o praio de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo; 

12.1.10 - Responder eventuais pedidos de resiabelecimenio do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 

contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

12.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descunipirmento de cIáusuas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 

Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

12.2 - Á Administraçao não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e cm seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n°8.078. de 1990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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13.5 - Atender às determinações regularas emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, 11, da Lei 0.0  14133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às Suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato os bens nos quais se verificarem vicias, defeitos ou incorreçi3cs resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7 - Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratmite. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 - Quando não for possível a veriiiicaçto da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para rins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS -. CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenci&ias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência anor'na 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação direta: 

13.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com de!iciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos revistas na IegisIaç (ari 116. da Lei n.° 14.133. de 2021); 

13.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li. d, da Lei n° 14.133. 

de 2021. 

13.17 - Cumprir, alêm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

13.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018 adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

13.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previament, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos ciii 

trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

14.1 —Nào haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à inexeeuç5o total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no  12.846, de I°dc agosto de 2013. 

25.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçAo parcial do contrato, sempre que no se 

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°. da Lei n° 14.133. de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b'. "e" 

e d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustiFicar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 0, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas 'e", "r', g" e 'li" do subitem acima deste Contrato, bem corno nas auneas "b', "e" e 

que justifiquem a imposição de penalidade tais grave (mi. 156. §50 da lei no 14.133, de 2021). 

iv. I%ltilta: 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustincado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de IS (quinze) dias (art. 156, §3° da Lei 14.133, de 2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas e" a "h" do subitem 15.1 da 5% 

(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

e. Compensatória, para a inexecuçao total do contrato prevista na alínea e" do subitem 15.1 

de 109e (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no percentual de 0,5°Ã. a 

30% do valot do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°14.133,. d.2021) 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°. da Lei n° 14.133. de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de IS (quinze) dias úteis. 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 202 1) 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.7 —Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de IS (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capta e parágrafos do art. 158 da Lei 

Página 10de14 
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n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, 

15.9 -Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §t0. da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

o) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.10— Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contralos da Administração Público que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei a° 

12.946, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previtos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fluo ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(mi. 160,da Lei n° 14.133. de 2021). 

15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaço da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Cais) e no Cadastre Nacional de Empresas Punidas 

(Cuspa), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na 'arma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
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a.Balaiwo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 
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15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, comi os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

16.1. t - Se as obrigações no forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a rcadequação do cronograina fixado 

para o contrato; 

16.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas 

admitidos em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16,2.2 —Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16,2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alienação subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREVEITURA 
CNN; 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÕL MENDES - MOI Site: www.cloimendes.mg.gov.br  
e-mail: prcgaoeIetronicoe1oimcndcs.mg.gov.hr  

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e. Indenizações e multas. 
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16.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaço por meio de termo indeni,tôrio (art. 131, caput, da 

Lei n.° 14.133 de 2021). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha Teia, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

16.5.2 - caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio cmii poder de direção, 

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (art. 3°. § 30, 

do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 201(3). 

17.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contrato. 

18.1 - nobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 

integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 

específico que será parte integrante da contrataço, na forma da Portaria 3831/2023. 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no rcsptxtivo sitio oficial na Interne(, 

em atenção ao art. 91 caput. da Lei nY 14.133. do 2021, e ao art. 8°. §20,  da Lei n°. 12527, de 2011, etc art. 

70, §3°, inciso V. do Decreto Federal n°7.724. de 2012 dc Decreto Municipal n0  3.303, de 2024. 
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Eloi Mendes-MO, 07 de março de 2025 

NATAL DONIZEVFI CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Contratado 

MUNICÍPIO DE ELÓL MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/000126 Fone: 08004432000—Licitações 

Ri Coronel 1-lorácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELOI MENDES - MG 1 Site: www.eloimendcs.mg,gov.hr 

e-mail: pregaoelc1ronico@eioimencles.mg.gov.hr  

Página n:  si 

Data:  101077 
'1. 

Servidor: / 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 

outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

Testo nhas: 

NomeÇlJM0t di.. 
CPF:oG)» )c\c»jtj5 

 

.À t Ad' di Nome: 
CI'F: 

LL— 
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MaxweI L. 

Memorando I.699120à 

Responder apenas via 1 Doe 

Para 

{sMAuc :Nca.,. 

4- 

$M) 

- 

o t 
- 
O 

«E 
0 0 

4U { 

zc 
0 0  
'a do 

Quem $ viuuhzou? 7 nu Pais 

o 

Vistos etc., 

Despacho 2- 

1.699(2025 

2410412025 15:37 

(Respondido) 

DESPACHO 

cc 
SMA- Secretaria Municipal de AdmlnistraçÍo 

SMA-LIC - Licftaçes 

5 setores envovdo 

LSME) 
,o412G25 0810 

[s) SMA-RH SMA-LIC NMETE1 

Aditivo dos Rãi1ibeirb 
Prezadas, Bom Dia! 

Venho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (k6ïfljt4), por 

as um mês, tempo necessário para a realização do Processo Licitatório. 

Atenciosamente,  

Maxwel Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Querji j vsuaIizou? 2 nu ma pe 

Despacho 1- 

1.69à12025,  

24104/2025 09:22 Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 

(Respondido) aditivo de periodo referente ao processo: 1412025- dispensa 0312025. 

Atenciosamente 
Waleska S. 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

SMA-LIC 

SMA - Secretaria... 

NCMJsonA. 

cc 



a - SMA-LIC Waleska Aparecida 

Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo Secretário de 

Educação, conforme justificativa exposta no despacho. 

Deixo ciente o Secretário requisitante que, no serão mais adnios 

aditivos antes do novo processo licitatório. 

&•.'Lt - 

rina de Jesus Rocha- SM#] 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

na formalização dos termos aditivos. 

Qjryi Iâ VSLIah2OL,? 

2410412025 

Oi.ern a VLSLlOI7oLl 2 2 

25/04/2025 1415:27 

Despacho 4- 

1 ;699I2925 

25/04/2025 4:34 

(Rehpnndido) 

Wilson A. 

Envolvidos internos 
acompanhando 
cc 

Liespach93 

1 €9912025 

25/0412025 14:14 

(Respondido) 

Waieska S. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

SMÁ) 

37t28 Wilson César de Araújo SMA-DCj tnou digitalmente Memorando -499I2025 com o 

cerftflcdQWtLN CÉSAR DE ÁRAUJO 19 XXLXXX&tcøntorme 4P n° 

sMALIC1 

ri 

Wa!eska Aparecida da Silva 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Waleska Aparecida da Silva 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Prezados, o Termo Aditivo já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

transporte (RdEiSrç) podem comparecer para assiná-lo. 

Vistos etc., 

Marcos Antônio dos saorce - $ME-TF1 Ma,cvel Xlme!és Lrenço - SM 1 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 
para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 

SMA-LIcJ ~leiam 

DESPACHO 

w 

0 
sJ - "9 
zo 
o 
.1 0 

w 

- e 

'IJ O  
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O Ia 
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Wilson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

SMA-1J01 
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Marcos 5. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
CC 

At,te, 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

SME-TE 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

r 
ojQ ,C 

Quem ]A vpuaIzoLl? 2 o rnats pesscas 

 

Wlson CsardeAraújo SMA assno tarner4áMeIvorado 4-1699/2025 como 

cerUcadó WtLSON ÇÉSAR DE ARAUJO CPF 119 Xfl4U7 fbrme MP n 2200/2001 
25/0412025 1434:30 

 

  

Despacho 5- 
1.69912025 

28/04/2025 16:44 Boa tarde! 

(Respondido) Os fornecedores (eps) foram cientificados para comparecimento na 

Prefeitura para assinarem os termos aditivos. 

Qjem á visuarlzou7 2 ai m pesos 

30/0412025 19:26:59 Wilson César de Araújo SMAJ rquívou. 

 

 

Despacho 6- 

1.699/2025 

05/05/2025 16:53 Prezados, 

(Respondido) Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, LADEL 
Waleska S. SMA-LIC TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 
Envolvidos internos darmos continuidade regular ao processo. 
acompanhando 
ec Ficamos à disposição para agendar data e horário conforme a 

disponibilidade de cada empresa. 

Atenciosamente:  

Waleska Aparecida da Silva 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Quem á VLTITZOLI? 2 ra35 pe tras 

Despacho 7- 

1.699/2025 

Bom Dia! 



e 

22/05/2025 0824:16 Waleska Aparecida da Silva [SMA.LiCI  arquivou. 

SMA-tJC parou do acompanha, 22/05/2025 08:24:16 WaesIça Aparecida da Silva 

e 22105/2025 09:18:36 Cadna de Jesus Rocha 

23/05/2025 12:3147 Wilson Cèsar de Araújo 

SME] arquivo LI 

SMA-RH rqttlVOU. 

SMA arquivo LI. 

Despaçhp 8- 

1.699/2025 

22/05/2025 08:24 

(Respondido) 

Prezados, bom dia. 

Com a demanda concluida, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente. 
Waleska S. SMA-LIC 

06/05/2025 09:20 

(Respondido) 

Maxwel L. 

Envolvidos internos 

acompanhando 

Cc 

C!IwrI a vsLJaIizoL4? 4 u '. S ,e'roas 

15/05/2025 0944:08 Ana CIãuda de Paiva 

Envolvidõs internas Waleska Aparecida da Silva 

acompanhando AGENTE ADMINISTRATIVO 

CC 

visualzou? 

23/05/2025 123147 Wilson César de Araújo ( SMA) parou de acompanhar. 

26/0512025 1157:37 Maxwel Ximenes Lourenço 

Prefeitura Municipal de Elól Mondes - Rua Coronel Horácio Alvos Pereira, no 335 Centro EIÓ{ Mondes - MO CEP 
wwt1dcc çornbr 

Impresso em 24/06/2025 10:44:26 por Waloska Aparecida da Silva -AGENTE ADMINISTRATIVO 
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SMA-RH arquivou. 

Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a 

secretaria. 

Atenciosamente 

Mamei Xlnienes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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Fornecedor: LEONEL E CIA LTDÀ CPNJ: 04.166.905/0001-97 

1tURAÇDQZÏSl v: 

1! S$tlDXsEÇr 

Dato de assinatura do Contrato: 07/03/2025 Data de Assinatura do Ativo: 25/04/2025 

MIJNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNFJ: 20.347.22510001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 — Licitações 
IR: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MO 1 Site: www.eoirnendesm.gov.br  

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

ADITIVO AO CONTRATO d l 

O MUNICÍPIO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZEYI'T 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF no 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade 
de Elói Mendes —MO e, CEP: 37.110-000, e a firma LEONEL E CIA LTDA. , inscrita no CNPJ 
sob o n° 04.166.905/0001-97, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - MG na RUA 
TONICO DA SERRA, 36, bairro CENTRO, CEP 37110-000, neste ato de designada 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). GERALDO LEONEL SELVA 
inscrito no CPF sob o n° 193.XXX.XXX-04 resolvem celebrar o presente Aditivo de 
Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei n° 14.133/2021, alterada pela Lei n°. 
8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal n°. 
10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de periodo do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidadc  da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente aten.dos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

Em conformidade como disposto no art. 140 da Lei Federal n° 14.1S3, de 10  de abril de 202 L, j 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinle e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatirio em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 
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* PÁGINA 

DATAJQU 

SERVIDOR. 

E1ói Mendes, 25/04/2025 

NATAL DONIZETTI CÂDQRINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

LEONELECLALTI 
Contratada 

A. 

Nem 
CP 

TESTEMUNHAS: 

'tTWDiSMRPIUZ
td?k

59 
5 LINHA 05 KM 2.250,00 1.457,00 4,20 6.121,50! 

L 

OIG,Xxxxsx - O 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264- 3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓl MENDES - MC (Site: www.eloimendes.mg.gçv.br  

e 

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

Á:: 
Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 31105/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MU, para solução de qualquer pend&ncia oriunda 
deste contrato. 



well Xirnenes Lourenço 

rio(a) Municipal de Educação 

 

P~Ina 147 

DM 

licNIdor 

Ofício o' 15/2025 

EIÓi Mendes, 30 de Maio de 2025. 

Ao Setor de Licitações 

Assunto: Solicitação de Aditivo ao Processo n° 14/2025 

Prezadas, 

Venho, por meio deste, solicitar a análise e providências necessrias para a reaii 
de aditivo ao contrato vigente referente ao Processo no 14/2025, conforme a plali 
anexa.  

A justificativa para a presente solicitação está fundamentada na importância d;i 
continuidade da prestação do serviço de transporte escolar. A interrupção desk 
comprometeria diretamente o direito fundamental de acesso à educação garuiltit 
crianças e adolescentes. O transporte escolar é essencial para asegurar que os ali 

residentes em áreas rurais ou de difícil acesso possam frequentar regularmente 
unidades de ensino, em conformidade com a legislação educacional e o princípi 
continuidade do serviço público. 

Destaco que a prorrogação do referido contrato é imprescindível para evitar qll;1I 

prejuízo à comunidade escolar e garantir o pleno funcionamento das atividades 
educacionais. 

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposiç5o para quaisquer esclareci nem,),  

necessários. 

Atenciosamente, 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20347.22510001-26 - Fone: (035) 3264- 3494— Licitações 
R: Coronel -lorácio Alvas Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÕI MENDES - MG 1 Site: www.eloiinendeq,mg rnv.br 

"C.,,tl.g .'t 337 202S 

Fornecedor: LEONEL E CIA LTDA. 

Objtt* ÇQNTRAT$O bt E4PRE4APJKA EALIR 0,,1
ZTIP6ÕNIBUS SPWNTERI KOMBI1VAN 69 5 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade  

t4Ç2025 oISPglSA1°r 3 / 202$ 
CPNJ: 04166.905/0D01-97  

nROPiiE ALUNOS Dk201,1A ,WKALDqk MtPÜNDA4ENTAL E MÉDIO DEVE 
ÔM N'hCE$ IDAn AlFDE EDUCAÇÃO  

Data de Assinatura do Aditivo: 30/05/2025 

e 

e 

ADITIVO AO CONTRATO 0  2 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MC, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZI' II 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade n° 001776.438-62. Cl'F ii" 

00 .776.438-62-62, residente e domiciliado na cidade de El6i Mendes —MG, CEP: 37,110-000, 
e a firma LEONEL E CIA LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n0  04.16.905/0001-97, estabelecida 
na cidade de ELOI MENDES - MG na RUA TONICO DA SERRA, 36, bairro CENTRO. (1 1 
37110-000, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sfl.i). 
GERALDO LEONEL SILVA inscrito no CPF sob o n°  193.327.266-04 resolvem celehldr o 
presente Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei li' 8.666/93, altcrzid,i 
pela Lei no.  8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei no. 9.069/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020. e ci 
Federal n°. 10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantkativos do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS fl 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIRI  N. 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE )A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERE-SE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUO DE TRANSPORTE ESCOLAR, ([HA 
INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCINDÍVEL A 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO, O TRANSPORTE ESCOLAR É 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RURAIS 
OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE Às uNIDAnI's 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL E NO 
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

wZa 

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

           

           

           

   

:gfl. 

5 IIHA 05 KM 1 617,5000 2200,0000 4,2000 

   

      

     

     



LEONEL E CIA LTDA. 
ntratadn 

NATAL r4lzml CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Nomefrw Ca&4U'u qAd1Zu,& 
CR. 

orne: SoZÇC5SÕG :zo 
CPF: e 

EIÓi Vendes, 30/05/2025 

TESTEMUNHAS: 

    

   

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264- 3494'- Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MO 1 Site: www,eloimcndesrng.gov.br  

    

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, estendendo seus efeitos até a data de 30/06/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas, 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriupithi 

e deste contrato. 



1' \t1N t.r 

11A IA 

'1 RVIDU 

CPNJ: 04.16G.905/00019/ 

rAØNA ~CoWN5INLO FUNDAMENTAL E MnI0 
AZEEt*KUICIPAL DtEÍJC4ÃC 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horâcio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Sito: wnv.eIoimendes.mg2ov.br  

2O2S n-33 / 2025 4: 

Fornecedor: LEONEL E CIA UDA. 

NIBUSiWPJ$TflÍr!ÀN mES1.)HbËtÁCORD6tbM Á NE  

DI$PtNsS / 2025 

Data de assinatnra do Contraio: 07/03/2025 

Tipo de Alteração: Perrodo/Quantidade 

Data de Assinatura do Aditivo: 30/05/2025 

e 

e 

ADITIVO AO CONTRATO n°2 

O MUNICIPLO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado sirnplesmrnk' 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIYI 1  11 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade n°  001,776.438-62. (i'I' ii 

001.776,438-62-62, residente e domiciliado na cidade de 6161 Mendes —MG, CEP: 37.110-000. 
a firma LEONEL E CIA LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n°04.166.905/0001-97. esIahe}e da 

na cidade de ELOI MENDES - MG na RUA TONICO DA SERRA, 36, bairro CENTRO, (1 1' 
37110-000, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). 
GERALDO LEONEL SILVA inscrito no CPF sob o n°  193.327.266-04 resolvem celchlpr o 
presente Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições d, Lei n°8.666/93, olltp:'tla 
pela Lei n°. 8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95, Decreto MuniJpal no. 2.677/2020. 
Federal n°. 10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do contraio de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS Fi \ 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VLCULOS TIPO ÔNlRi 
SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADI LIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERE-SI 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUO DE TRANSPORTE ESCOLAR, 0 1 IN  
INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇA" 1 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCINDIVIl 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RI RAIS 
OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE ÀS UNIDAI)I 5 
DE ENSINO CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL. E  NO 
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

,a 

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

Mesgflça ' caj,tidide ;Quar{ffti*o yaE{ttlo Vai, Total 
k dXrnwpt, n ,a j4J1Tivfio 

5 LENI IA 05 KM 1 617,5000 2200,0000 4,2000 '10.00 

/ 

 

 

 

  

  

  



SIRVIDOR2 À 

-á 
á 
s 

ATA IO,ji 

Elói Mendes 30/05/2025 

NATAL DONIZETTI CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

C?R01 eo;. }€ -01 

Nome: 

/ 
LEONEL E CIA LEDA, 

Contratada 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001 -26 -Fone: (035) 3264 -3494 — Licitaçôes 
R: Coronel Horàcio Alves Pereira, 335, Centro - C EP-'37.110-000  

ELÓI MENDES - MG 1 Sfte: wvw.eloimendes.nig.ov.br  

e 

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 30/06/2025 

úo'õfl 
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Dói Mendes-MG, para soluço de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

e 


